
~ TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DE RONDÔNIA 

DECISÕES 
Nº 133 A 251 

1990 



PROCESSO NO 

INTERESSADOS 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

PROCESSO NQ 

INTERESSADOS 

ASSUNTO 

RESPONSÃ.VEL 

PUBLICADO NO 

~~;;JJ~t:_~·Ji!f:L~ 
: ·00473/89 

: GERO/TELEFORTE E PROCURADORIA GERALDO ES 

TADO 

: CONTRATO NO 043/85-PGE 

: CEZAR AUGUSTO RIBEIRO DE SOUZA 

: 00220/BfJ 

: GERO/XEROX INDUSTRIAL E COMERCIAL 
SEFAZ 

: CONTRATO NQ 0224/86-PGE 

: JANILENE VASCONCELOS DE MELO 

e .. 
d> 
o 

01Q55/84 

GERO/ETEi.-ESCRITÕRIO T~CNl:CO DE 

E ADMINISTRAÇÃO LTDA/E SEFEJ&N 
: CONTRATO NO 0166/83•PGE 

: JANILENE VASCONCELOS· .. DE MELO 

: CONSELHEIRO ROCHILMER.MELLO DA ROCHA 

DECISÃO NQ 0133 /90 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 
que tratam da análise dos Contratas supramencionados>, 

dos autos constaº 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 
tado de Rondônia# em consonância com o voto do Relator, 
selheiro ROCHILMER MELLO DA ROCHA, por unanimidade de.votos 
decide: 

"Arquivar os presentes aut@sº" 

Participaram do julgamento os Senhores 

I 

lheiros H:t!LIO MÃXIMO PEREIRA; BADER MASSUD JORGE, ZIZOMAR PRO 
CÕPIO DE OLIVEIRA; o 



BAY; o Procurador do Tribunal de COntas, KAZUNARI NAKASHIMA; 

e o Procurador-Chefe da 4ã Procuradoria de Justiça do 

tério Público junto ao Tribunal de Contas, EVALDO LOPES 

ALENCAR. 

Sala das Sessões, em 26 de junho de 

EVALDO LOPES DE ALENCAR 

Procurador-Chefe 

da 49 P.J11M.P. 



RROCESSO NO : 00568/85 

INTERESSADOS : GOVERNO DO ESTADO/SESAU E MUNICÍPIO DE 

TA BUENO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEIS 

RELATOR 

. . CONV!NIO NQ 191/84-PGE 

.JOS! ADELINO DA SILVA - FISCALIZADOR 

REGINALDO MONTEIRO - ORDENADOR 

: CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO NQ 0134/90 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 

tratam da análise do Convênio no 191/84-PGEu como 

autos constaº 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

de Rondô~ia, em consonância com o VOTO do Relator, 

ROCHILMER MELLO DA ROCHA, por unanimidade de votos, decide: 

nio, com 
e F4scalizadores da despesa e arquivamento 

Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA; e o 

curador-Chefe da 4ª Procuradoria de Justiça do Ministério 

blico junto ao Tribunal de Contas, EVALDO LOPES DE 

Sala das Sessões, em 26 de 

L/-~· 
/MIGUEL ROUMr:e 

Conselheiro-Presidente 

. EVALDO LOPESlóCAR 
Procurador-Chefe 
da 4ª P .. J" .. M .. P .. 



PROCESSO NO .. . 00806/84 

INTERESSADOS : GOVERNO DO ESTADO/$EDUC E MUNICÍPIO DE 

NA 

. .. ASSUNTO 

RESPONSÃVEIS : 

êOW~l\II1Ô NO 094 / 84-PGE 

ÃLVARO LUSTOSA PIRES - FISCALIZADOR 

REGINALDO MONTEIRO - ORDENADOR 

RELATOR : CONSELHEIRO ROCHILMERMELLO DA ROCHA 

DECISÃO NQ 0135/90 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos~ 

que tratam daanálise do Contrato nQ 094/84=PGE, como tudo dos 

autos consta. 

o Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado 

de Rondônia, em consonância com o VOTO do Relator, Conselheiro 

ROCHILMER MELLO DA ROCHA, por unanimidade de votos, decide: 

"Considerar regular as Contas do Convêniono(j9e)~li 

84-PGE, com baixa de responsabilidade dos Ordenadores 

zadores e o conseqüente arquivamento do processo"" 

Participaram do julgamento os Senhores 

ros H~LIO MÃXIMO PEREIRA, BADER MASSUD JORGE, ZIZOMAR 

DE OLIVEIRA; o Conselheiro-Substituto ALBINO GABRIEL 

Procurador do Tribunal de Contas, KAZUNARÍ NAKASHIMA; e 

rador-Chefe da 'ª Procuradoria de Justiça do Ministãrio 

junto ao Tribunal de Contas, EVALDO LOPES DE ALENCAR. 

Sala das Ses.sões, em 26 de julho 

1 

·~~,~~ 
Cop.selheiro-.Relator ·

4

·~ // 

k[_~ 
/MIGUEL ROUMI~ 

Conselheiro-Presidente 

EVALDO LOPES ~NÇAR 
Procurador-Chefe 
da .ui P .. J oMoP .. 



PROCESSO.NO ·01421/87 

INTERESSADOS : GOVERNO DO ESTADO/CASA CIVIL E TV 

DO BRASIL LTDA 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

PROCESSO NO 

CONTRATO NO 420/86-PGE 

: AYRES GOMES DO AMARAL 

: 01489/88 

INTERESSADOS : GOVERNO DO ESTADO/SICCT· E POLIVETTI 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

PROCESSO NQ 0 .. 

CIOE REPRESENTAÇÕES LTDA 

CONTRATO NQ ~Sl/86-PGE 

LUIZ MELO 

01419/87 

INTERESSADOS : GOVERNO DO ESTADO/CASA CIVIL E EDITORA GRÃ 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

PROCESSO NQ 

INTERESSADOS 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

FICA CARVALHO E ALMEIDA LTDA 

: CONTRATO NQ 423/86-PGE 

: AYRES GOMES DO AMARAL 

: 01485/88 

: GOVERNO DO ESTADO/SICCT E 

PROPAGANDA S/C LTDA 

: CONTRATO NO 236/86-PGE 

LUIZ MELO· 

.. . 

.. .. 

o.14so1aa 
GOVERNO DO E.STADO/SICCT E XEROX DO 

S/A 

CONTRATO NO 143/86~PGE 

LUIZ ANTÔNIO DE ARAÕJO E SILVA 

CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ALBINO GABRIEL TURBAY 

DECISÃO NQ 136 /90 

Vistos, relatados"e discutidos os presentes autos, 

que tratam da análise dos Contratos supramencionado11, como t:.~: 



dos autos constaº 
O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas 

do de ~ondônia, em consonância com o voto do Relator, 

lheiro-Substituto ALBINO GABRIEL TURBAY, por uaanimidade 

votos, decide: 
" Arquivar os presentes autos, sem análise do 

rito01" 

ros 

PIO 

do julgamento os Senhores 

BADER MASSUD JORGE, ZIZOMAR 

da 4ª Proquradoria de Justiça do 

Tribunal de Contas, EVALDO LOPE~ DE ALENBARº 

Sala das Sessões, em 26 de julho de 1990º 

ALBINO GABRIEL TURBAY 

Conselheiro-Substituto 

Relator 



PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÁVEIS 

RELATOR 

01577/89~TCER 

MINIST:ERIO PÚBLICO DO ESTADO DE 

DENÚNCIA SOBRE IRREGULARIDADES 

MUNICIPAL DE ALVORADA D'OESTE 

JOÃO FERREIRA MARTINS-PREFEITO 

ARNALDO XAVIER OLIVEIRA-ADMINISTRADOR 

ríodo de lQ. 01 a 31.12. 88 

CONSELHEIRO H:ELIO MÁXIMO PEREIRA 

DECISÃO NQ 0137 /90 

Vistos, relatados e discutidos ós presentes 

tos, que tratam de denúncia sobre irregularidade·s na Prefeitu 

ra Municipal de Alvorada D'Oeste, ·como tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tr.ibunal. de Contas do Esta 

do de Rondônia, em consonância como. voto do Relator, Conse 

lheiro H:ELIO MÃXIMO PEREIRA, por unanimidade de votos<,çl~cide: 

"Remeter cópia do Processo ao Ministério :Público 

do Estado de Rondônia, através da 4ª Procuradoria de J.uStiÇa, 

e que a cópia do Processo seja anexada à Prestação de Contas 

do exercício de 1989, para que, na ocasião da -Inspeção Ord..ih.ã 

ria, sejam vistoriadas as obr'as. aqui mencionadas cujas execu 

ç5es não foram inspecionadas." 

Participaram do julgamento os Senhores Conse 

lheiros BADER MASSUD JORGE, ·ZIZOMAR PROCÓPIO DE OLIVEIRA, RO 

CHILMER MELLO DA ROCHA; o Conselheiro-Substituto ALBINO GA 

BRIEL TURBAY; o Procurador do Tribunal de Contas, KAZUNARI NA 

KASHIMA; e o Procurador-Chefe da 4ª Procuradoria de Justiça.do 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, EVALDO LOPES 

DE ALENCAR. 

das Sessões, em 26 de julho de 1990. 

#~-
;rMIGUEL ROUMI:E · 

Conselheiro--Presidente 

EVALDO LOPES DE ~· 
Procurador-Chefe da 4ª 

P.J.M.P. 



PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

: 01789/90 

: TRIBUNAL DE ·coNTAS DO ESTADO 

: DEN'ÕNCIA QUANTO Ã IRREGULARIDADES 

DA RESERVA DE CONTIN6En:\ZlttM PELA SEPLAN 

: CONSELHEI_RO BADER MASSUD JORGE 

DECISÃO NQ 0138 /90 

Vistos 9 relata~os e disóutidos os 

que tratam de Denúncia quanto à irregularidades 

Reserva_ de Contingência. S?BJJBJ.IJ~Jq: como tudo dos 

taº 
O Egrãgio Plenãrio do Tribunal de Contas do Estado 

de Rondônia,· em consonância com o VOTO do Relator, ·conselheifülo 

BADER MASSUD JORGE, por unanimidade de votos 9 decide~ 

n1 Assinar o prazo de quinze (15) dias; com 

base·no disposto no Artigo 43 da Lei Complementar nº 032, de 

16 de janeiro de 1990, para que o Poder Executivo 9 Pºl'.:' seu 

competente, regularize seus atos inquinados de 

•••··•••·•·•·. >< }~~;%.ll..~~•al;]J..$i. e apresente justificativas 1 referentes aos 

9 46549 4660 e 4741 que versam sobre llliérturá 

Adicionais Su~lementares; 

2 Oficiar ã Augusta 

latando a situação aqui exposta para verificação de 

caso de enquadramento em crime de responsabilidade 

nos Artigos ~6,- inciso V da Constituição Estad~a1•0 

Participaram do julgamento os Senhores 

ros JOS~ BAPTISTA DEi~LIM.,i\, ZI PROCÕPIO DE OLIVETRÃ 9. RO,Cil:[~ > 
MER MELLO DA ROCHA~ o Procúrador do Tribunal de Contas 11 

RI NAKASHIMA; e o Procurador~·Chefe da 4ª Procuradoria de 

do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, EVALDO 

Sala das Sessões, 'em 02 gosto de 1990 .• 

JORGE 
Conselh "ro-Presidente 
da Sesséa 



PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

que 

00918/89 

CÃMARA MUNICIPAL DE JARU 

: PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 1988 

ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA 

da Câmara 

pal de Jaru, referente ao Axerc.ício de 1988Ç'. como tudo dos 

tos consta .. 
O Egrégio 

Rondônia, em consonânc com o VOTO do Relatoru 

unanimidade de votos, 

nconsiderar com Ressalva·, a 

Câmara Municipal de Jaru, exercício de 

17, item II, com.binadl.o com o Artigo 19 

032, de 16 de janeiro de 1990, dando quitação 

GUERRA ALMEIDA, 

prevenir a ocorrência de outras semelhantes'11 
e 

ros JOSP.! 

o Procurador-Chefe da 4ª Procuradoria de Justiça 

Pfiblico junto ao Tribunal 

Sala das Sessões, em 02 

DE OLIVEIRA H 
ro-Presidente 

EVALDO LOPES DE AL NCAR 
Procurador-Chefe 
da 4ª P,.J,.M,.P .. 



RELATOR 

.. ... 01121/89 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARU:QBEMES 

: PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 1988 

: ARI ALVES FILHO 

PERÍODO DE·ill~.01.88 a 27.05.88 

FRANCISMAR PEREDO ANDRADE 

PERÍODO DE 28005.88 a 3lal2o88 

: CONSELHEIRO ZIZOMAR PROCÕPIO DE 

DECISÃO NQ 0140/90 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 

que tratam da análise da Prest~ção de Contas da Câmara Munici 

pal de Aril{qaemes, referente ao exercícmo de 1988, como tudo dos 

autos consta .. 

O Egrãgio Plenãrio do Tribunal de Contas do Estado 

de Rondônia, em consonância comoo VOTO do Relator~ Conselheiro 

PROCÕPIO DE OLIVEIRA, por 

"Considerar Regular a Prestação de Contas 

de 

go 17, inciso I 

1990; baixando a responsabilidade dos ~enhores 

e FRANCISMAR PEREDO ANDRADE" .. 

Participaram do julgamento os Senhores 

ros JOS~ BAPTISTA DE LIMA, BADER MASSUD 

DA ROCHA; o Procurador do Tribunal de Contas, KAZUANRI 
••./···· \ \• < < // ....... /) 

MA9 e 

tério 

CAR .. 

Sala das Sessões, em 02 de agosto 

. ~-r~R PROCÕPIO DE OL;~~~ 
Conselheiro-Relator v~~L'\.tt. / 

/ 
Conselh ·ro-Presidente 
da Sessã 

EVALDO LOPES DE AL 
Procurador-Chefe 
da 4ª P.J .M .. P .. 



DO PLANEJ~~iENTO E 

CONTAS - EXERCÍCIO DE 1987 

a 16 .. 03 .. 87 

FLÃVIO GARCIA 

PER!ODO DE 16003087 a 15.04.87 

WIIsSON 

PERÍODO nr.• 
..._ .. ,! .• .9 

IO NOGUEIRA 

18G05087 a Jl .. 12&B7 

RELATOR CONSELHEIRO ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA 

DECISÃO NQ 0141/9~ 

Vistosu e discutidos 

que tratam da análise da Prestação de Contas da 

do Planejame~to e Coordenação Geral, 

1987, como tudo dos autos consta. 

Plen~rio do Tribunal 

OLIVEIRA, por 

~considerar com 

Contas da Secretaria de Estado 

do A.rtigo 

de 16 janeiro de 1990, com o 

Participaram do julgamento os Senhores Conselhei 

~os JOS~ BAPTISTA DE LIMAg BADER MAS~UD JORGE, ROCHILMER MELLO 

DA ROCHA: o Procurador do Tribunal d~ Contas, KAZUNARI NAKASH 

MA; e o Procurador-Chefe da 4ª Procuradoria de Justiça 



junto ao Tribunal de Contas, EVALDO 

Procurador-Chefe 

da 4ª P .. J .. M .. P .. 



PROCESSO.NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

. .. 
.. 
0 

o .. 
.. 
o 

2. Kktfj {".~"r. ~ .-:- i ' j ~,p,;.'_ ? l o . f, ~-<=~""'°"~~·< "'--;:~---,"r·-·-"<<··-·,º···r .. Jl'•;.7' ~· •..• "'.·;:;:::,· •. "7.'.·.;; 

f! • (? 70 ...... &.. ....... 2 ....... -----·······-············· . · .. ' ·············~ ... -·.,) 

00614/88 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARIQQEMES 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 1987 

ARI ALVES FILHO 

CONSELHEIRO ZIZOMARPROCÕPIO DE OLIVEIRA. 

DECISÃO NQ 0142 /90 · 

Vistos, relatados e discutidos os 

que tratam da análise da Prestação de. Contas da Câmara 

pal de Ariquemes, referente ao exercício de 1987, como tudo dôs 
autos consta .. 

O Egr~gio Plenãrio do ~ribunal 

dé Rondônia, em consonância com o VOTO do Relator, 

PROCÓPIO DE OLIVEIRA,/ por unanimidade de votos.g 

nBaixar a responsabilidade do Senhor JORGE 

DE GONÇALVEsn. 

Participaram do Senhores 

Sala da~· SessSes, em 02 de agosto 

do TCER 

EVALDO LOPES· DE 

Procurador-Chefe 

da 4ª P .. J.M .. P0 



RELATOR 

ros JOSÉ 

. 
o 

. .. 

. . 

01170/89 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIQUEMES 

~RESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO 

GENTIL VAL:i!:'RIO DE LIMA 

PBR!ODO DE 10o0lo88 a 10.05088 

GILBERTO DE ASSIS MIRANDA 

·PER!ODÔ DE 2L.05 .. 88 a 27e05 .. 88 

ARI ALVES FILHO 

PERÍODO DE 28.0 .88 a 31.12.88_ 

: CONSELHEIRO ZIZOMAR PROCÕPIO DE 

DECISÃO NQ 0143 /90 

referente ao exercício 

O Egrãgio Plenãr{o do Tribunal 

em consonância com 

"Baixar a responsabilidade 

Participaram do 

DA ROCHA; o Procurador do '11ribunal de Contas, KAZUNARI 

MA; e 

tério 

CAR .. 
Sala das Sessões, 'em 02 

/~-;;oc;;;-,;;~ 
Conselheiro-Relat r ~ 

l 3?J). --:-.;;;.> 



. 
o 00446/89 

,, 

PROCESSO NO 

INTERESSADOS : GOVERNO DO ESTADO/POLÍCIA MILITAR E XEROX 

BRASIL S/A. 

: CONTRATO NO 231/85-PGE 

RESPONSÁVEL JOS~ PESSOA FILHO 

PROCESSO NQ 0044 7 /89 

INTERESSADO$ : GOVERNO DO ESTADO/POLÍCIA MILITAR E 

REPRESENTAÇÕES C0MERCIAIS LTDA 

ASSUNTO g CONTRATO 239/85~PGE 

RESPONSÁVEL JOS~ PESSOA FILHO 

PROCESSO NQ 

INTERESSADOS 

ASSUNTO 

~~SPONSÁVEL 

RELATOR 

00816/89 

GOVERNO DO ES91.1lWO/SEPLAN E 

JÚNIOR S/A 

CONTRATO NQ 308/84-PGE 

JANILENE VASCONCELOS DE MELO 

CONSELHEIRO ROCHIIJMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO NQ 0144/90 

Vistos, relatados. e discutidos os· presentes 

que tratam da análise.dos Contratos supramenci6nados, 

d.os autos consta., 

O igr~gio Plenãrio do Tribunal de C~ntas 
de Rondônia, em consonânçia com o VOTO do Relator, 

ROCHILMER MELLO DA ROCHA, por unanimidade de votos 11 

uvArquivar os presentes a~1tos, sem exame 

Participaram do julgamento os Senhores 

ros JOS~ ,BAPTISTA DE LIMA, BADER M.ASSUD JORGE, ZIZOM .. l\R PROCÕPIO 

DE OLIVEIRA; o Procurador do Tribunal de Contas, KAZUNARI NA 

KASHIMA; e o Procurador-Chefe da 4ª Procuradoria de Justiça do 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, EVALDO 



da 4ª 



PROCESSO NQ 00542/90 

INTERESSADO MARIA IVONE MARTINS FARIAS 

ASSUNTO : RECURSO AO INDEFERIMENTO DO 

TO DE BONIFICAÇÃO NATALINA 

RELATOR CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO NQ 0145/9-0 

Vistos, relatados 

que tratam de 

Senhora MARIA IVONE 

pe~ido de pagamento 

tos consta. 

bonificação 

O Egrégio.Plenário do 

de Rondônia, em consonância com o VOTO do Relatorf 

ROCHILMER MELLO DA.ROCHAu por unanimidade de votos, 

"Conhecer o presente Recurso, dando-lhe provime_!! 

to, para determinar o-pagamento de dois doze avos (2/12) 

lo de Bonificação Natalina a MARIA IVONEI'1111ARTINS FARIAS, 

se em sua remunera.cão à data da portaria de exoneração n 0 

ros JOS!r: 

DE OLIVEIRA; o Procurador do ~Tibunal de Contas, 

o Pr9curador-Chefe da 4ª Procuradoria 

Público 

Sala das Sessões, em 02 de 

EVALDO T.iOPES DE 

Procurador-Chefe 
da·49 PoJoM .. P,. 



PROCESSO NO 

ta, .. 

. . 01197/90 

INSTITUTO DE PREVID~NCIA DOS SERVIDORES 

COS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON 

PROCEDIMENTOS LICITATÕRIOS RELATIVOS Ã 

TRUÇÃO DO CENTRO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

: L!PSIO VIEIRA DE JESUS 

: CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

NQ 0146 /90 

Serviços Complementares, como tudo dos autos, cons 
, -

O Egrégio Plenário do Tribunal dé Contas 

de Rondônia, em consonância com o VOTO do Relatorv 

ROCHILMER MELLO DA ROCHA, por unanimidade de votos, decide: 

"Arquivar os presentes autos 89
$ 

Participaram do julgamento os Senhores 

BAPTISTA DE LIMA, BADER MASSUD JORGE, ZIZOMAR PROCÕPIO 

DE OLIVEIRA; o Procurador do Tribunal de Contas, KAZUNARI NA 

Sala das 

do TCER 

EVALDO LOPES 

Procurador-Chefe 

da 49 PoJ .. M .. P .. 



RELATOR 

i;:;Jl 

: 00142/90 

GOVERNO DO ESTADO/CASA MILITAR 
TÁXI AÉREO LTDA 

CONTRATO NO 370/89-PGE 

WALNIR FERRO DE SOUZA 

CONSELHEIRO JOS~ GOMES 

Plenário do 

consonância 

MELO, por 

da Sessão 



ASSUNTO 

RELATOR 

IV - C.itar os responsáveis acima nominados, 
ra no prazo de trinta (30) dias, apresentar defesas e/ou justi 
ficativas das responsabilidades i!Dpostas, ficando os 





PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

. • 
o .. 

03164/89 

PAIS 

: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 600 

RA RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO 

PIO DE OURO PRETO D'OESTE 

RESPONSÃVEL : NILSON DOS SMTOS BATISTA 

RELATOR : CONSELHEIRO BADER MASSUD JORGE 

0149/90 

Citar os responsáveis acima nominados, para 

no prazo de trinta {30) dias, apresentar de ésas e/ou justifi 

cátivas das responsabilidades impos:tas, f · a·ndo os autos 



desta Corte 

Lei 





PEIXOTO BITENCOURT FILHO 

no 05 de dezembro de 

Ple.nário do Tribunal de Contas 

Isentar o 

R.I .. 



RELATOR 

tratam 

de 

H!LIO MÃXIMO 

.. 
"' 

ESTADUAL DE FLORESTAS - IEF 

FINANCEIRO DO INSTITUTO ES 

TADUAL DE FLORESTA REFERENTE AO PERÍODO 
10 O\ffi 9"ANEiRô A 13 DE. MARÇO DE 1990 

PEREIRA 

autos consta. 

do Tribunal de 

o VOTO do Relator, 

. . 
DE OLIVEIRA, ROÇHILMER MELLO 

Tribunal de Contas, KA.ZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, em 09 de agosto 

ro-Relator 

NAKASHIMA 

TCER 



E 

SILVA CRUZ 

E 

330/86-PGE 

JORGE 

rito" e 

das Sessões, em 09 



PROCESSO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

ra com o 

importância 

de 

ros ZIZOMAR 

-Substituto 

NO 0154'/90 

relatados e 

valor"., 

ALENCAR .. 

Sala das 

Procurador-Chefe 

da 4@ PoJ .. MoP .. -



PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

. . 

o . 

00606/88 e-00427/88 

SECRETARIA ~ ESTADO EXTRAORDINÃRIA DA 

julgamento os Senhores 

GOMES DE MELO, ZIZOMAR 

ROCijA; o Procurador do 

em 14 qe 

Conselhé ro-Presidente 
da Sessc:;~ 

Procurador-Cgefe 
da 4ª P.J .. M.P. 



forma 

Sala das Sessões, em 

EVALDO LOPES~ENCAR 
Procurador-Chefe 
da 4B P .. J .. M .. p .. 



PROCESSO NO · : 

INTERESSADOS : 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

PROCESSO NO 

INTERESSADOS 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

PROCESSO NO 

e .. 
.. .. 

.. 
" 
o .. 

o 
Q 

... .. 

.. .. 

I 
00316/89 () 'fJ 

013/87-PGE 

CARVALHO 

VALADÃO MIRANDA 

00571/89 

ESTADO/SEPLAN E 

LEIRO DE ADMINISTRAÇ!O MUNICIPAL -
CONTRATO NQ 002/85-PGE 

JOSt LAERTE DE ARAÚJO 

LTDA 

ESTADO/SEPLAN 'E IBOPE 

DE. OPINIÃO PÕ'BLICA E 

CONTRATO NQ 097/85-PGE 

FRANCISCO FREIRE DA SILVA 

00657/89 

. INTERESSADOS : GOVERNO DO ESTADO/SEDUC E XEROX DO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

S/A 

: CONTRATO NO 142i85-PGE 

: . ÃLVARO LUSTOSA PIR.E/ 

BRSSIL 



ASSUNTO 

PROCESSO NO 

INTERESSADOS . .. 
ASSUNTO . . 
R;ESPONSÃVEL - . • 

NO " o 

ASSUNTO . • 
RESPONSÃVEL : 

PROCESSO NO : 

INTERESSADOS . . 

ASSUNTO : 

RESPONSÃVEL : 

ftELATOR " .. 

PIRES 

ESTADO/SEDUC 

213/85-PGE 

PIRES 

ESTI~DO/SEDUC E 

CONTRATO NQ 315/85=PGE 

GERALDO CARLOS 

00730T89 

208/85-PGE 

ESTADO/SEPLAN 

FREIRE DA SILVA 

01073/84 

JANILENE VASCONCELOS DE MELO 

01322/84 

GOVERNO DO ESTADO/S~PLAN E 

CENTRor;QESTE S/A 

CONTRATO NO 274/83-PGE 

Jos:e RENATO DA FROTA UCHÕA 

CONSELHEIRO H:t:LIO MÃXIMO 

e.e.o. CONSTR!TITORA 



.... 

DECISÃO NO 0157/90 

Vist.oª, relatados e discutidos os presentes 
que tratam da análise dos Contratos supramencionados, como ....... ....,,,..,. ... · •·/ 

dos autos consta .. 

O.Egrégio Plenário do Tribunal de Contas 
de Róndônia, entqonsonãncia com o VOTO do. Relator, 

~LIO MÃXIMO PEREIRA, por unani~idade devotos, decide: 

"Arquivar os presentes autos, sem apreciação 

mérito" .. 

Párt.ici.param do julgamento os Senhores 

ros BADER MA.SSUrr JORGE, ZIZOMAR 

MELLO DA :ROCHA1 o Procurador do Tribun.al de Contas, 

NAKASHIMA; e o Procurador-Chefe.da 4ª Procuradorº] de 
do Ministério Público junto ao Tribunal de Cont s, 

DE ALENCARe · 

NAKASHIMA 

TCER 

I 
Sala das Sessões, em 1 de>~qostp 

Sessão 

da 



ros JOSE 

radoria 

i~l~UC/1, 

."~=f1zz:~f3_:~ 

0158/90 

DE ALENCAR .. 

Sala das Sess8es, 

da Sessão 

Procurador-Chefe 

da 4ª P.J.M .. P .. 



PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

: 00729/88 

: O.IM.ARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA D 9.0ESTE 

: PRESTAÇÃO DE CONTAS -EXERCÍCIO DE 1987 

: VA.LDEMIR SEBASTIÃO CONSTANTINO 
: CONSELHEIRO JOS~ GOMEs··.·oE·· .. MELO 

DECISlO NO 0159/90 

Vistos, relatados e discutidos 

que tratam da análise da Prestação de 

de Santatuzia lJ'Oeste, referente ao 

dos autos consta .. · 

O Egrégio Plenário "do Tribunal 

Rondônia., êm )consonância com .o VOTO do Relator 11 

Jos:e GOMES OE MELO, por unanimidade de votos, decide~ 

"Considerar Regular e. Prestação de Contas da 

ra Munic.ipal de Santa Luzia DªOeste, exe:rcl~~q<de 1987, de 

ponsabilidade d.o S~nhor W~:!~DEMIROSEBAsTJ:.10 CONSTANTINO, 

âéndo posterior arquivamento dos autos" .. 

. Participaram e do julgamento os 

ros JOS! BAPTISTA DE LIMAC, BADER MASSUD JORGE, 

DE OLIVEIRA, ROCHILMER MELLO DA ROCHA; o 

de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA; e o 

radortiade Justiça do Ministerio Público 

Contas, EVALDO LOPES DE ALENCAR .. 

,...~.' ct-.%~ '-ZG • DE f;'t() 
sel eiro-Relator 

~;.~~ 
H!~~~:~~MO PEREIRA ConS~lheifo-Presidente 
!!ia Sessão V( 
EVALDO LOPES DE ALENCAR 

da 40 P.J.M.P .. 



D 

PROCESSO NQ 

INTERESSADOS 

ASSUNTO : CONTRATO NQ 253/85-PGE 

RESPONSÁVEL : CARLOS RODRIGUES DE SOUZA 

PROCESSO NQ 

INTERESSADOS 

" o 

GERMJA,.NO 

E 

CONTENTE 

00923/84 

GOVERNO D0 E SERVIPLAN ~~ 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

PROCESSO NQ 

INTERESSADOS 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

PROCESSO NQ 

INTERESSADOS 

ASSUNTO 

DE iiillERROS~'.E TERRAPLENAGEM LTDA 

: CONTRATO NQ 321/83-PGE 

: BENEDITO GEPYlANO GUERREIRO CONTENTE 

GOVERNO DO ESTADO/DER E IVO 

CONTRATO NQ 322/83-PGE· 

GERMANO GUERREID~© CONTENTE 

ESTADO/DER E MSM -

RESPONSÁVEL : BENEDITO GERIVlANO GUERREIRO CONTENTE 

PROCESSO NQ .. .. 
INTERESSADOS : GOVERNO DO ESTADO/DER E COEVI -

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

TOS DE ENGENHARIA LTDA 

: CONTRATO NQ 318/83-PGE 

: BENEDITO GERMANO GUERREIRO 

EMPREENDIMEN 



ASSUNTO 

RESPONSÃV'EL 

ASSUNTO 

RESPONSÃ.VEL 

PROCESSO NO 

INTERESSADOS 

ASSUNTO 

RESPONSÁVEL 

PROCESSO NQ 

INTERESSADOS 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

. o 

.. 
" 

PROCESSO NQ : 

INTERESSADOS : 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

o .. 
o .. 

ESTADO/DER E CONSTRUÇÕES 

368/83-PGE 

GUERREIRO CONTENTE 

E 

NQ 286/83-PGE 

GERM;.~NO GUERREIRO CONTENTE 

00931/84 . 

GOVERNO DO ESTADO/DER E SERVIPLAN -

DE ATERROS E TERRAPLENAGM LTDA 

CONTRATO NQ 285/83-PGE 

BENEDITO GEP~~~NO GUERREIRO CONTENTE 

00932/84 

ESTADO/DER E CONSTRUBLOBO 

GERMANO GUERREIRO 

ESTADO/DER E' C .. RoOo -

CONTRATO NQ 282/83-PGE 

BENEDITO GEfil'iANO GUERREIRO CONTENTE 

01025/84 

GOVERNO DO ESTADO/SEOSP E SIGMA TOPOGRAFIA . 

E CONSTRUÇÕES LTDA 

CONTRATO NQ _209/83-P<;;E n. 
DEOCL~CIO ALVES COSTA p 

~l 



,., .. 

ASSUNTO 

RESPONSÁVEL 

que 

dos 

mérito" .. 

MAEBARA 

E TERRA 

SSP E LUIZ LEITE.DE 

MELO 

autos, sem apreciação 

Participaram do julgamento os Senhores Conselhei 

ros JOS~ BAPTISTA DE LIMA, BADER MASSUD JORGE, ZIZOMARPROCÕPIO 

DE OLIVEIRA, ROCHILMER MEIJLO DA ROCHA; o 





- 't 

ASSUNTO 

RESPONSÃ.VEL· 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

que 

ral, com o 

E' CONCIC 

LIMA 

Participaram do julgamento os Senhores 
ros BADER MASSUD JORGE, ZIZOMAR PROCÕPIO DE 

MELLO DA ROCHA1 o Procurador do Tribunal de Contas, 

Conselhei 

ROCHILMER 





[] 

I' 
°'"""""'"~: ... -llllll.';,.;, 

PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

o .. 

. 
o 

00658/90 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO·· DE RONDÕNI.A 

.DEN0NCIA SOBRE IRREGULARIDADES NA REMUNERA.Ç.l.() 

DOS VEREADORES DA C~RA MUNICIPAL DE JiLPAIU\.NÃ 

CONSELHEIRO H!LIO MÃXIMO PEREJJIM> 

DECISÃO NO 0162 /90 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos., 

que tratam d.e Denúncia sobre i~regularidades na Remuneração dos 

Vereadores da câfu.ara Municipal de Ji-Para.ná, como tudo>dos au 

tos· consta. 
o Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado 

de Rondônia, em consonância com o VOTO do Relator, Conselheiro 
H:!LIO MÃXIMO PEREIRA, por unanimidade de votos, decide<: 

~'I Considerar inaplicável, por contrariar 

ma constitucional, as Resoluções nos 60/89 e 64/~9, no 

de sua jurlsd.icã.o, com fundamento·ná sumú.Iàno 347, do 
TribunaLFederal., considerando como vigente,a Resoluéão 

40/88, e que a remuneração dos Senhores Vereadores do 

de ··Ji-Paraná. é. a.correspopç}~f11{:;êâârquatro por 
ceita efetivame11te. realizada no exe~cício, 
mente, a critério da Câmara Municipal; 

II Q'll:e a câmara Municipal, no exeroíeib 
sua competência, adote.1ue.didas u17g~~~.:~' ...... ~1ll .c.aráter excepclo 

nal; no sentido d~ ~dEjquar a Resolução no 4Q/88 ap ... ~~ji~>t 

:::::~:::~:n:~·P::::~:!e:e~~:e:r::~~::~0a::e::::!!::~~~>-
grafo_no·Artigo 30 da Resolução nQ 40/88, por ser o:rmi.ssá; 

III'- Que a Mesa da Câmara Municipal, no prazo 

de trinta (30)dias proceda um levantamento para compatibilizar 
os valores já recebidos com os legalmente devidos, a fim dé 

encerrar o exercício sem débito; 



TÕNIO BASTOS que ao concluir as 

Sessões, 

Procurador-eh :fe 

da 4ª P .J .M .. P
0 

.. 



PROCESSO NO . • 02725/89 

INTERESSA.DO : REPRES~TAÇÃO. 00 GOVERNO DO•·· ESTADO DE RONDÔNIA 

iMBRASÍLIA 

ASSUNTO . : TOMADA DE CONTAS - PERlODO DE l0.01 a 08.04.88 

RESPONSÃVEL : FRANCISCO JOS! FIUZA Dl:AS PINTO 

RELATOR : CONSELHEIRO H!LIO MÃXIMO PEREIRA 

riEc:rslo. No·. 0163/90 

Vist;qs, relatado~ e discutidos os preséntesaut.os, 

que tratam da Tómaãa de Contas na Representação do Governo dô 

Estado. de Ron..d.Õnia, refe.rente ao período de l0.01 ... S.ll a 08004 .. 88, 

como tudo dos autós>consta .. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado 
de Rondônia, em consonância .com o VOTO d.o Relator, Conselheiro 

HltLIO MÃXIMO PEREIRA, por unanimidade devotos, decide: 

"Co1u1id,erar Regulares.· com ressalvas, as ·Contas da 

Secretaria EJ[traoI,'dinária para Assu11tos junto· à União Federal,. 
referente a.o período de l0.01.88 a 08.04.88, com reqomendações 

contidas no Relatório da Comissão de ln.specão às fls. 056". 

Pa;rtiçiparam do julgamento ..... o.s··. Senhores Conselhei 

ros BADER MASSUD JORGE, JOS! GOMES DE MELO, ZIZOMARPROCÕPIO DE 
OLIVEIRA, ROCHILMFjRMELLO DA ROCHA~ o Procurador do Tribunaldé 

Cqin.mas, KAZUNARI NAKASHIMA; e .O Procurador-Chefe 

doriadeJustiçadóMinistério 
tas, EVALDO.LOPES DE ALENCAR. 

Sala das Sessões, 

~·~~,.::Q 
IMOPEREIRA 
ro-Relator Conselheiro-Pre.sidente 

da Sessão 

Procurador-Che e 
da 4ã P.J.M .. P. 



PROCESSO NO : 01746/90 

INTERESSADO : MIGUEL GARCIA DE QUEIROZ 

ASSUNTO : RECURSO 

RELATOR : CONSELHEIRO BADER MASSUD JORGE 

NO 0164 /90 

Serviço, 

Conselhei 

qe Contas, KAZUNARI NAKASHIM.A; e o Procurador-Chefe 

do TCER 

do Ministério Público junto ao 
DE ALENCAR. 

Sala das Sessões, 

em exercício 

EVALDO LOPES DE ALE 

Procurador-Chefe 

da 4SJ P.J.M.P ... 



ASSUNTO 

RESPO~lSÃVEL 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

: 
.. .. 

PROCESSO NO 

INTERESSADOS : 

ASSUNTO 

RESPONSAVEL 

.. .. 

.. .. 

CARVALHO 

XEROX INDUSTRIAL E 

GQVERl\fO DO ESTADO/SEPLAN E M .. C .. 

MINERAÇÃO LTDA 

CONTRATO NO 250/86-PGE 

JOS~ LACERDA DE MELO 

01003/89 ~ 
GOVERNO DO ESTADO/SEPLAN E RONENGE ~ ENGENHA-e• 

RIA, INDÕSTRIA E ÇOM!RCIO LTDA 

CONTRATO NO 219/86-PGE 

JOS! LACERDA DE MELO 

? 



GOVERNO DO ESTADO/SEDUC E JARDIM DE 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

que 

dos 

radoria 

Contas, 

: CONSELHEIRO BADER MASSUD JORGE 

unanimidade de votos, decide: 

os sem análise do 

Participaram do julgamento os Senhores 
BAPTISTA DE LIMA, JOS! GOMES DE MELO, ZIZOMAR 

do TCER 

DE ALENCAR. 

o Procurador=Chefe da 

Público junto ao Tribunal 

Sala das Sessões, 

em 

EVALDO 

Procurador-Chefe 

da 4ª PeJsMsPe 



PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEIS 

R~LATOR 

: 00658/88 

: C!MARA MUNICIPAL DE 

: PRESTAÇÃO DE CONTAS 

: FEL!CIO VANUCHI 

PERÍODO DE 1Qe0lo87 

OLAIRE RODRIGUES CORREIA 

PER!ODO DE lQ.03.87 a 31.12.87 

: CONSELHEIRO JOS~ GOMES DE MELO 

DECISÃO NQ 0166/90 

Vistos, relatados e·discutidos os presentes autos, 

que tratam da da Prestação de Contas da Câmara Municipal 

referente ao exercício de 1987, como tudo 

radoria de Justiça do Ministério 

Contas, EVALDO LOPES DE ALENCARe 

Sala das Sessões, 

de 

em exerc1cio 

Conselheiro 

1990. 



RESPONSÃVEL 

PROCESSO NO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

. . 01764/87 

GOVERNO DO ESTADO/SESAU E 

D.ADE SANTA RITA DE CÃSSIA 

CONTRAT03NO 066/85-PGE 

E JORNAL' DO BRASIL 

ANÍBAL EDUARDO DA COSTA CAV.ALCANTE 

E PAULO SERGIO MAR 

SOUZA. RAMIRES 

PROCESSO NO : 01767/87 

INTERESSADOS : GOVERNO DO ESTADO/SESAU E 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

: 
.. . 

ASSUNTO : 

RESPONSÃVEL : 

PROCESSO NQ : 

INTERESSADOS .. .. 
ASSUNTO .. . 
RESPONS.ÃVEL .. .. 

RELATOR . . 

GOVERNO DO ESTADO/SESAU 

CONTRATO NQ 296/85-PGE 

ORLANDO JOS:i!: DE SOUZA RAMIRES 

01765/87 

GOVERNO DO ESTADO/SESAU E ISAHO ORA.MURA 
CONTRATO NO 069/85-PGE 

ANÍBAL EDUARDO DA COSTA CAVALCANTE 

CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA 



DECISÃO NO 0167 /90 

Vist.os, relatados e discu~idos ·os presentes autos, 
que tratam da análise dos Contratos supramencionados, como tudo 
dos autos.· constaª 

o Egrégio Plenário do T:r;.~§'tlnâ.l de Contas do Estado 
de Rondônia, em consonância com o VOTO do Relator, COnsêlh.ei.ro 
ROCHILMERMELLO P~BOCHA, ·por unanimidade de votos, déõffiãê: 

"Arquivar os presentes autos, sem. examedo mé 
rito"0 

Participaram do julgamento os Senhores Conselhei 
JOS:e BAPTISTA<DE LIMA, BADERMASSUDJORGE, Jos:e GOMES DE 
, ZIZOMA,R PROCÕPIO DE OLIVEIRA;· .o Procurador do Tribunal de 

Contas, IQ\,ZUNARI NAKASHIMA; e o Procurador-Chefe da 4ª Procura 
doria d~ Justiça do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas,'EVALDO LOPES DE ALENCAR0 

Sala das Sessões, em 21 de agosto de 

.. ~~~----; 
~ROCHILMER MELLO D~ ROCHA/ 

Conselheiro-Relator 



PROCESSO NQ 

Il\í'J:iERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

DE Ac:B 
o~~--! .. ._ o !3 , (} 

"!l~-~~-·····~.·.··· 
·-· 

' ' 

: 00292/85-TCER 

: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

: PRESTAÇÃO DE CONTAS-EXERCÍCIO DE 1984, 

: ÁLVARO LUSTOSA PIRES-ORDENADOR iJT. 

CONSELHEIRO H:t!LIO IVíÂXIIvlO PEREIRA 

DECISÃO NQ 0168/90 

Vistos, relatados e discutidos os presentes aú 

tos, que tra-tamd.a análise da Prestação de Contas da Secreta 

ria d~ Estado da Educação, 'referente ao exercício de 1984, co 

mo tudo dos autos consta .. 

0,Egrãgio P~eninio do Tribunal de Côntas do Es 

tado de RondÕnia, em consonância com vor1•0 do Relator, Con 

selheiro H:ELIO lv.iÃXIMO PEREIRA, por unanimidade de votos, deci 

de: 

" Aprovar a Prestação de Contas da Secretarià 

de Estado da Educação, relativa ao exerc.íciode 1984, apresen 

tada pelo Ordenador das f>'espesas, Professor ÃLVARO LUSTOSA PI 

RES, na forma do Art,, 17, I da Lei .Complementar nQ 032, de 16 

de janeiro de 1990, determinando baixa de responsabilidade u 

ressalvados os Contratos.e Convênios quê serão julgados em se 

parado~'! 

Participaram do julgamento os Senhores Cônse 

lheiros BADER ~SSUD JORGE, ZIZOMARPROCÕPIO DE OLIVEIRA.e .RO 

CHILMER MELLO DA ROCHA; o J?1rocurador do Tribunal de Gõrrtasi 

KAZUNARI NAKASHIMA$ e o Procurador-Chefe da 4ª P:r1:»r-ocu:t'acif6:t?:.i.al. 

de Justiça do Ministério Públ.tco 

EVALDO LOPES DE A:lliENCAlh 

Sala das Sessões~ em 23 

Conselheiro-Presidente 



NQ ., 
0 01184/89 

.: DELMÃRIO DE 

CHIOVETTI 

PUBLICADO NO o~o.e:. 

DE zf? I ~o 
-&__: ___ ~ _ _?.l__f_ ----> ·.'.·--·-··-~---·---

Egrégio Plenário do 'I'ribunal de Cô.ntas 

ta do 

lhei::t·o 

do 

16 

soal admitido nos 

St!! BARATE:(JLA8 

portâncias 

data da 

decideg 

-Considerar 

o do Relator 8 

unani.midade de votos li na forma 

lei Complemenf:ar nQ 32, 

por iE 
fringência ao Artigo 37, inciso IIu da Gonst$tuição Federal, 

relacionados ãs ~ls.236 a.239 dos 

tratªç5es ap6s a publicação desta decis-

do EStad®;') · 



IV =Imputar responsabilidade ao Sr .. Prefeito 



PROCESSO NQ 

INTERESSADOS 

ASSUNTO 

RESPONS.ÃVEL 

·PROCESSO NO 

INTERESSADOS 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

PROCESSO NQ 

INTERESSADOS 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

01325/84 

GRRO/SEPLAN e CONSTRUTORA COWAN SoAo 

CONTRA'!10 NQ" 2 2 6 / 8 6-PGE 

·~· JANILENE VASCONCELOS DE MELO 

01084/84 

. GERO/SEPLAN e EMAC-EMPRESA' DE MECANIZAÇÃO ca.""""~OL 

COLA E CONSTRUÇÕESLTDA .. 

: CONTRATO NQ 389/83-PGE · 

JANILENE VASCONCELOS DE FiELO 

.. .. 
01089/84 

GERO/SEPLAN e EMPRESA JORNALÍSTICA BRASILEIRA 
LTDA-OGGLOBO 

CONTRATO NQ 052/83oa>PGE 

JANILENE VASCONCELOS DE MLO 

: CONSELHEIRO BADER MASSUD JORGE 

D$CISÃO NQ 0170 /90 

tos, que tr ata1iSto:~ã~~~: t:::s c:·n::::::f:::r:e::::~:::;f •••~ 
tudo dos autos .consta .. · 

o Egrégio Plenário do 1J:iribunal de Contas do Esta 

do de Rondônia, em consonância com o VOTO do Relatoru Conselhei 

ro BADER I"1ASSUD JORGE u por up..a.nimidacl.ª- de votos.. decide g 

ª'Arquivar os presentes autos' sem análise do méri 
to'..,'" 

Participaram do julgame 



ros JOS! BA~$'IST.A LIMAu rZJ:ZáMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA e 

MELLO J)A ROCHA; o Procuraaor do Vf1ribunal de Contas, 

NAKASHI.MA; e o Procurador...,Chefe da 4ª Procuradoria ce 
do Ministério Públicd:i junto ao Tribunal de Contas 

LOPES DE.ALENCAR .. 
ti 

Sala das Sessõesu em agosto de ·1990 

do···.··TCER 

Conse lheiko_;Pre·s·iden te 

Procurador..;.Chefe 

da 4ª PoJ .. M.,P., 



NQ 

RELATOR 

02073/90 

'liRIBUNAL DE CONTAS DO l~STADO 

: INFORMAÇÃO QUAN6110 A EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO 

PROGRAl'viA POR PAR'"í'E DA SEPLAN 

CONSELHEIRO BADER MJ\SSUD JORGE 

DECISÃO NQ 0171/90 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

tos, que tratam de Informação quanto a eJcecução do 

to programa por parte da SEPLANv como tudo dos autos 

O Egrégio Plenário do 

tado de Rondônia 0 e:m consonância com o 

se lhe iro BADER 1"11.A.SSUD JORGE IJ por 

~a) Assinar o pra~o 

de votos, 

10 (dez) dias ã Secre 

taria Estado do Planiejamento e D~ordenação GerallJ para que 

adote as providências necessárias ao e;;1::ato cumprimento das 

norrnas financeiras preconizadas na .Lei 4 .. 320/ 64 p relativas 

execução o];Çjla1rtentária bem como as normas previstas no Art., 

167/l inciso e VII da Constituição Federal; 

b) Dar ciªncia a Assembliia Legislativa <las 

providências adotadas pela Corte 

Participaram do julgamento os Senhores ,Conse 

lheiros JOS~ BAPW.HSTA DE LIMA, JOS~ GOMES DE MELOv 

PROCÕPIO DE OLIVEIRA e ROC.HILMER ME:Jl.10 DA 

rrribunal 

da 4ª 

ao Tribunal 

do TCER 

v KAZUNlo\RI 

J·ustiça 

soes g e:m 23 de 

Consf';lhei 



PROCES.SO.NQ 

tNTERESSADO 

" Q 

.. .. 
0.0670) 88 

o . ASSUNTO 

RESPONSÃVEIS : 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÃNSITO ""' DETRl\N 

l?RESTAÇitO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE ·198'7 

.J'O.ÃO DE SOUZA LIMA 

. RELATOR 

PERÍODO DE 15.03.87 ·a21.09 .. 87 

, CLAUDIO ROBERTO ·RODRIGUES JUN.QUEIRA 

PERIODO DE 22.09 .. 87 .a31.12.87 

: CONSELHEIRO JQS~ BAPTISTA DE LIMA 

DECISÃO NQ 0172 /90 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 

que tratam da.análisé da Prestação deConi;.as do Departamento Es 

tadual de Trânsito - DETRAN, referente ao exercd.cmo de 19 87, co 

mo tudo dos autos consta .. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado 

Rondqnd.a, em consonância com o VOTO do Relator, 

BAPTISTA DE LIW.!A, por unanimidade de votos, decide: 

"Julgar a Prestação de Contas do DetPalrt~an1errtc>·l~s1~a 

dual de Trânsito - DETRAN, exercício. de 1987, 

salva, com baixa de responsabilidade_ dos Ordenadores 
sa, Senhores JOÃO DE SOU.ZA LIMA e CLÃUDIO RO;BERTO R.,O.D.R.IGUEScJi 

QUEIRA, devendo· ser encaminhada ao õrgão cópia do 

Corpo Técnico, e Parecer ~a Procuradoria desta·Casa, a 

que, na formado, Artigo 19 da Lei Complement~r 

janeiro de 1990, sejam adotadas medidas 

das faltas identificadas de modo a. prevenir a 
tras semelhantesªv 0 

Participaram do julgamento o~; Senhores Conselhei 

ros BADER MASSUD JORGE, JOS~ GOMES.DE MELO, ZIZOMAR PROCÓPIO DE 

OLIVEIRA, ROCHILMER MELLO DA ROCHA; 



junto.ao 

DE ALENCARº 



PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

: 00851/84 

: COMPANHIA DE 'DESENVOI""VIMENTO AGRÍCOLA DE RONDÕ 

NIA .... CODARON 
: PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 1983 

: KAZIONORI MAEBARA 
: CONSELHEIRO JOS~ BAPTISTA DE LIMA. 

DECIS!O NQ 0173/90 

Vistos, relatados e discu.tidos os ·present~s 
que tratam da análise da Pr.estação de Contas. da Companhia 
Desenvolvimento Agrícola de Rondônia =CODARON, eeferente ao 
e:xercício de 1983, como tudo dos autos consta 0

0 

O Egrégio Plenário de Tribunal de Contas do Estado 
de Rondônia, em. consonância com o VOTO do Relato.r 61 Conselheiro 
JOS! BAPTISTA DE LIMJ\ 61 por unanimidade de votos, decidé!: 

"Ordenan o trancamento dás Contas em alusão,face a 
impossibilidaded~julgamento do mérito e o conseqüente arquiV_! 
mefiúodosautos, em consonância com o que preceitua os Artigos 
21 e 22 da Lei Complementar nQ 032v de 16 de janeiro de 1990"ª 

Participaram do julgamen.to os Senhor.es Conselhei 
ros BADER MASSUD JORGE 1 JOS~ GOMES DE ~~LO,, ZIZOMAR PROCÕPIO 

, . .., 

OLIVEIRA, ROCHI~RMELLO DA _ROCH}\~ o Procurador do Tribunal 
Contas, KAZUNARI NAKASHH11J1; e o Procurador-Chefe da 4ª Procura 
doria de Justiça do Ministério Público junto ao 

LOPES DE 

das Sessões, em 28 



RELATOR 

que trata~ 

. 
e 

" . 

01591/87 

DE BA.SE 

NO 0174/90 . 

ARY PINHEIRO 

- EXERCÍCIO DE 1936 

LIMR/\ 

1986, como 
dos autos 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado 

de Rondônia, em consonância com o VOTO do Relator, 

JOS~. BAPTISTA DEJ:~LI:MA, por mumimidade de votos, dec:i.de~ 

n Julgar Regulares' corri 'res~síalva.s, as Contàs do 

tal de Base Drº Ary Pinheiro, exercício de 1986 8 

Despesa, Senhor VALTER 

falhas 

nir a 

Participaram do julgamento os S~nhores 

ros BADER MASSUD JORGE, JOSE 

OLIVEIRA, ROCHILMER MELLO DA ROCHA1 o Procurador do 

Contas, UNARI NAKASHDlLAü e o Procurador-Chefe da 

Público junto ao 

das de 1990e 



PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÁVEL 

RELATOR 

00360/85 

COMPANHIA DE ÃGUAS E ESGOTOS DE RONDÕNIA-CAERD 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - BXERCÍCIO DE 1984 
ARDUINO NOGUEIRA.NOBRE 

CONSELHE:;t:RO. ZIZOMAR PROCÓPIO DE OLIVEIRA 

DECISÃO NQ 0175 /90 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 
tratam da análise da Prestação de contas da Companhia de 

Esgotos de. Rondônia - CAERD, referente ao' exercício dé 
tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plênário do Tribunal de Contas do Estádô 
, em consonância com o VOTO do Relator, Conselhei.rô 

PROCÕ;E>IO DE OLIVEIRA, por unanimidade de votos, decide: 

"Julgar Regular com Ressalv.as a Prestação de Con 
da Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia - C.AERD, exerci 

cio de 1984, com baixa de responsabilidade ·ao Ordenado.r de 
Despesa, Senhor ARDUINO NOGUEIRA NOBRE". 

Participaram do julgamento os Senhores Cónselhêi 
ros JOSÉ BAPTISTA DE LIMA, BADER MASSUD.JORGE, JOSÉ GOMES DE 
MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA; o Procurado·r do Tribunal de Cón 
tas, KAZUNARI NAKASHIMA; e o Procurador-Chefe da 4ª Procurado 
ria de Justiça do Ministério Público junto ao Tribunal de Con 
tas, EVALDOLOPES DE ALENCAR. 

ZIZOMAR PROCÕPIODE 
Çonselheiro~Relator 

Sala das Sess8es, em 28 de agosto de 1990. 

em exercício 



PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

J IJ 

OURO PRETO D'OESTE 

- EXERC!CIO 

NQ 0176/90 

e discutidos os 

Plenário 

VOTO do Relator 11 

OLIVEIRA, unanimidade 

TELES ALMEIDA, 

HERCULES 

Participaramrddojulgarnento 
ros Jos:e BAPTI.STA DE LH1A, BADER ~lASSUD JORGE, JOS~ 



~~m exercício 

da 4ª Pro 

ao Tribu 

EVALDO LOPES 

Procurador-Chefe 

da 4ª P .. J .. M .. P .. 



PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

que tratam 

00614/88 

DE ARIQUEMES 

DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 1987 

NQ 0177 /90 

Préstação de Contas da Câmara 

pal de Ariquemes, referente ao ~{ercicio de 

autos consta., 

O Egrégio Plenário ·Tribunal de Contas 

de Rondônia, em consonância com o VOTO do Relator, 

DE OLIVEIHA, 

~r Baixar as responsabilidades dos 

S.. A.. GIRO u AJJTÕNIO :MANOEL DE LIMA u ARI 

VES FILHO, CARLOS ALVES PAIXÃO, CJ.JÁUDIO JOS~ DE OLIVEIRA, FRAN 

CI:SC~ T_JUIZA M .. F .. PIRES 8 FRANCISMAR PEREDO ANDRADE v H;fJ;LIA SANTA 

DIAS FILHO, JOS~ FERREIRA DOS BANTÇS, JOS~ MENDES LOURENÇO, 

VENAL JOS!, po~ terem quitado seus d~bitos referentes aos valo 

res constantes do Acórdão nQ 038/88, prolatado em 

ria setembro de 1988; 

II Julgar Regular com Ressalvas a 

Contas da.Câmara Muniicpal de Ari.quemes, exercício 

responsapilidade do Senhor ll .. RI· ALVES FILHO, com o 

arquivamento dos presentes .aufu:o:S, em conformidade com o 

17 da Lei Complementar nQ 032r de 16 de 

Participaram· do julgamento os Senhores 

ros JOS~ BAPTISTA DE LIMA" BADER MASSUD JORGE, JOS:l!! 

Conselhei 
DE 

MELOu ROCHILMER MELLO DA ROCHA:.o Procurador do 



o Procurador-Chefe 

junto ao 

S~ssões, 



[] 

.. .. 00960/89 o 

pUt3JJC,l\00 

~.~~·~lg DE_.).~~~~ .1.---- . . ...... ·. .. . , 
<V ~A •••••• - ... -, 

(\~ ..J • --·· ••. .• . . 
... , .. l .. ~-~ ... . ~,,,...-- .. ~ ......... -

PROCESSO NO' 

INTERESSADOS GOVERNO DO ESTADO/SEPLAN 

RIA LTDA 

E ENGESOLO ENGENHA 

ASSUNTO 

RELATOR 

: CONTRATO NQ 275/85-PGE 

: CONSELHEIRO H~LIO.MÃXIMO PEREIRA 

DECISÃO .. NQ 0178 /90 

Vistos, relatados e discutidos os 

que tratrufl, da aáâlise do 

autos constá .. 

nQ 275/85-=PGE, 

O Egrégio Tribunal de Contas Esta.ao 
Rondônia, em consonância com. o Relator~ ~onselheiro 

H:É!LIO MÁXIMO PEREIRA; por votosG' 

Biconceder o prazo de cinco(05) dias, ao Diretór""' 

""'Geral do Departamento de Estradas de Rodagem - DER/RO, 

atendimento da solicitação constante do Oficio nQ 900/GP-90, 

03 de julho dé 1990, e, não o fazendo, será considerado como 

scmegação, sujeitando-se a responsabilidad~ civil, independente 

da criminal por desobediência e de outras sançõesn,. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselhei 

ros BADER MASSUD JORGE, JOS~ DE MÉLO, ZIZOMAR PROCÕPIO DE 

OLIVEIRA, ROCHILMER MELLO DA ROC!jA; o Procurador do T:t'rl:5unâl de 

Contas, KAZUNAlU NAKASHIM1"\: e o Procurador•Chefe da 

doria de Justiça do Minist~rio Pfiblico 

Contas, EVALDOLOPES DE 

Sala das Sess5es, 

(Ç)-·X:~ 
.. IMO PEREIRA ;JIMA 

conselheiro-Presidente 
da .sessão 



PUBUCADO NO D.O.E. 

~!_lLL~ 
NQ : 00425/89 

INTERESSADOS GOVERNO DO ESTADO/POLÍCIA MILITAR E 

ENGENHARIA LTDA 
ASSUNTO CONTRATO NQ 206/84° .. PGE 

PROCESSO NQ 

INTERESSADOS 

RESPONSÃVEL 

PROCESSO NQ 

INTERESSADOS 

RESPONSÁVEL 

PROCESSO N9 

INTERESSADOS 

ASSUNTO 

RESPONSÁVEJ.,, 

: LAURO MAGALHÃES 

ESTADO/SEDUC E 

091 5=PGE 

TAVAR'RS DP~ CASTRO 

ÃLVARO 

00652/89 

GOVERNO DO 

PORTO VELHO 

SEDOC E 

093/85=PGE 

PIRES 

SOCIEDADE 

00665/89 

GOVERNO DO SEDOU E TOURINHO 

RES DE SEGURO LTDA 

: · CONTRATO NQ ~18/85-PGE 

: ÃI~VARO IstJS~rC)SA PIR~ES 

00701/89 

GOVERNO DO ESTADO/SEDUC E CENTRO SOCIAL NOS 

SA SENHORA DAS GRAÇAS 

: CONTRATO NO 088/85-PGE 

ÃLVARO LUSTOSA 



X 

PROCESSO 00702/89 

GOVERNO DO EST.~DO/SEDUC E CENTRO SOCIAL. 

SENHORA DAS GRAÇAS 

ASSUNTO : CONTRATO NQ 089/85=PGE 

RESPONSÃVE.L ~ ÃLVARO LUSTOSA PIRES 

PROCESSO NQ .. 
o 

INTERESSADOS : 

ASSUNTO 

RESPO.NSÃVEL 

PROCESSO NQ 

INTERESSADOS 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

PROCESSO·NQ 

INTERESSADOS 

ASSUNTO 

RESPONSÁVEL 

.. .. 

. .. 

.. 
" 

e 
!' 

PROCESSO NQ 

INTERESSADOS : 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

.. .. 

.. 
o 

00256/89 

GOVERNO DO EST.?\DO / SEOSP E ABINEL 

NOVAIS NETO' .,. VIGII1ÃNCIA ESTRELA 

CONTRATO NQ 147/86-=PGE 

JOSÉ POTYGUARA Pl~RIURA 

00548/89 

GOVERNO DO ESTADO/SBPLAJ\1 E SIGMA. 

CONSTRUÇÕES LTDA 

CONTRATO l\19 272/ílS=PGE 

JOS~ t,AC:t~RDA DE~ MEID 

00549/89 

GOVERNO DO J~sr.rJ\DO/SEPLAN E INCOBRASIL -

TRIA E COM~HCIO DE ENGENHARIA LTDA 

CONTRATO N9 274/85-PGE 

JOS~ I,AC!:mD.A DE MELO 

00560/ 

GOVERNO DO :ft~WJ~l\.DO / SEPI"AN E 

NAGEM~· M:EC1\NIZA.ÇÃO AGRÍCOLA 

CONTRATO NQ 375/85-PGE 

JOS:E: LACE~RD.l\ DE MEI,O 

00580/99 

GOVERNO DO ESTADO/SEPLAN E INSTITUTO BRASILE_! 

ROS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL - IBAM 

CONTRATO NO 058/85-PGE 

JANILENE VASCONCELOS DE ME~

7 



PROCESSO NQ ti o 

., .. 

.. . 

.. • 

00581/89 

GOVERNO DO ESTADO/SEPLAN E 

E REPRESEmDCÕEB 

CONTRATO NQ 060/85-PGE 

JANILENE VASCONCELOS DE MELO 

ESTADO/SEPLAN E CONSTRUTORA 

NQ 123/85-P'1E 

JOS! LAEPTE DE AQA 

NQ 00593/89 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

PROCESSO NQ 

INTE:HESSADOS 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL-

RELATOR 

GOVERNO DO ESTADO/ S:?PIJAN E XEROX DO 

: CONTRATO NO 150/R5=PGE 

FRANCISCO PHEIH.E SIINA 

}~S1°'ADO I ~EPLAN E 

TRIAL T~CNICA S/A 

NO 156/85-PGE 

DE 

SEPLAN E 

CONSELHEIRO HELIO MÁXIMO PEREIRA 

DECISÃO NQ 0179/90 

Vistos, relatados e discutidos os p~esentes 



radoria 

Contas, 

Plenário do 

Sala Ses r1 em 30 



PROCESSO NQ 

INTERESSADO: 

ASSUNTO 
' 

RESPONSÃ.VEL 

oi,588/84 
' . 

·: PREFEITURA MUNICIPAL DE . VILHENA E A FIRMA · 

IGUATEC ENGENHARIA lTDA 

CONTRATO NQ 002/84-AJ 

: VITÕRIO ALEXANDRE ABRAÃO 

DECISÃO NQ 0180 /90 

Vistos; ·relatados e discut'idos. os· presentes au 

tos, que tratam da análise do Contrato.nQ 002/84-AJ, como tu 

· do dos autos consta. 
. - . 

O Egrégio Plenário do T~ibunal de C~ntas d6 Es 

tado de Rondônia·, em. cons~nância com o VOTO do Relator, Conse 

,lheirô JOS:E: GOMES DE MELO, por maioria de votos, decide: 

"Arquivar_os presentes.autos, sem análise do 

mérito~:'! 

Participaram· do· j"ulgamento os Senhore.s Conse · 

lheiros JOS:E: BAPTISTA ·DE LIMA; H:E:LIO MÃ.XIMO PEREIRA, BADER M\S 

SUD JORGE,· ZIZOMAR RPOCÕPIO DÉ OLIVEIRA, ROCHILMER MELLO DA 
. ' ' 

ROCHA; o Procurador do Tf ibunal de Contas .. KA,ZUNARI NAKASHIMA; 

~ o·Procurad6r-Chefe d~ 4ª Procuradoria de Justiça· do _Mini~ 

tério'Publico junto ao Tribunàl de Contas, EYALDO LOPES DE 

ALENCAR. 

do TCER 

Sala das Sessões, em 30 de agosto de 1990 

·~~·~· 
Cons~lheiro-Presidente 

EVALDO-LOPES DE 

· :P.rocurad,or-Chefe 

da 4 ª- P. J • M ~ P • , 



RELATOR 

DE MINERAÇÃO DE RONDÔNIA 

DE CONTAS = EXERCÍCIO DE 

SURE SOEIRO - DIRETOR-T!CNICO 

MAGAiiIIÂES· REDORAT -

FRANCISCO AUGUSTO AFONSO 

Julgar 

com VOTO do 

unnnimidade 

Despesa e, 

Diretoria e 

Sejam adota~as imediatas providãncias 

sentido de que sejam apresentadas aos õrgãos 
Prestações 

a data 9 por essa Companhia, caso isso 



b) Observar com mais_ rigor 
ses Convinios firmados com o Governo do Estado, 

a que se distingam, pelos registros contábeis, 

se destinam a aporte de CapitalQ daqueles cujo 

a despesas de 
custeio da 

Sejam implantados controles mais 
cientes dos Permanente da 

consumo 

ace·itável; 

oH critérios 

antecipadas 

_distorções 

f) Seja estabelecido atravãs de 

inserido nos Estatu~os 

Diretor-Presidente, a 

com fedeividades de confra 
au 

realização de 

-, recepçoes e 

Participaram do julgamento os Senhores 

lh.eiros 1cTOS~ BAPTISTA DE T1IMlip H:J!:I_JIO MÃ.XIMO PEREIRAv 

MASSUD JORGEu DE MELO., ZIZOMAR PROCÕPIO DE 

RA; ROCHILMER Procurador do Tribunal 

Contas 9 

radoria de 

de Contas, 

Relato:t; 
159., § 

ALENCAR .. 

Sessõesq em 30 de agosto de 1990º 

rti.go 



PROCESSO NQ 01238/84 

GERO/SEAGRI<'E 

Plenário do 

das Sessões~ 



PROCESSO NQ 

INTERESSADOS 

ASSUNTO 

P..E.SPONSÃVEL 

RELATOR 

tado de 

01408/87 e 01493/84 

: DOMÍCIO STEFANES 

CONSELHEIRO JOSE 

NQ 0183/90 

Plenário 

consonância 

og LIMAu 



NQ 

IN"l'BRESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

lheJ:ro 

deg 

00175/8'6 

E SICCT 

251/85-=PGE 

.!.f 
. 

'.3 ·' 

Nº 0184l90 

Plenãrio 

consonãncia 

regular ··a 

tern1os do 

Tribunal 

Sessõesg 

b;,••d_ .. ~· 
7 . ~UGUEL ROUMIÉ 



ASSUNTO 

RESPONSÁ.VEIS 

RELATOR 

PUBLICADO NO D.O.E. 

OE 2J..__/,2~0-
..t:::.: ____ ?_[l__~---·- - -----~--~----~. 

DE ESWJ:1ADO DO PLANEJAMENTO 

CONTAS - EXERCÍCIO 

a VL,O·L85 

SILVA 

a 09 .. 09 .. 86 

a 31.,1285 

PEREIRA 

JANI 
LENE VASCONCELOS DE ~mLo u res.salvados os Contratos e Convênios 
que serão julgados em separado~º 

Participar.a.m julgamento os Senhores 
ros JOSt BAPTISTA DE I.iIMA, BADER MASSUD 





ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

DE 

EVALDO 



PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÁVEL 

RELATOR 

que_ tratam 

Estado da 

como tudo 

de 

ROCHILMER 

tas da 

junto ao 

1 

01798/84 

PUBLICADO NO D.O.E. 

DE 2 g /_Q_9_/ '19 
~-~ _?.J.} 6 _____ ~ 

;.;sT1rno DA SEGURANÇA 

MOP.AI S 'lASCONCELOS 

ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

Relator, 

de votos, 

Regular crn:n fü7!ssalvas a~P~estação 

Estado da 

Ordenador 

, na forma do 

daaSegurança Pública 

vando adequar a elaboragão 

IJei nQ 4320wf64." 

os F!enhores 

/? ErÊDHl :MA:·:nm PFlREIR.A~ u BATHi:R 

:in:"!\FRPROCÕPIO DE OI.iIVEIRA 1 o 

Sala das~ê'. 3,es sões" e2{e~ O 4 de setembro de 

···~~ ~ ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
~dLu'~" 
~=:~EL ROUMI! 
. Conselheiro-E esidente 

EVALDO 



PUBLICADO NO D.O.E. 

DE V~ /~ / ~O • 
_&_:_zj_'{_f_7~---

PROCESSO NQ .. .. 00692/84 - APENSO PROCESSOS 

1215/84 e 0252/84 

INTERESSADOS : GOVERNO DO ESTADO/AUDITORI1\ 

ASPRON 
. . ASSUNTO 

RESPONSÃVEIS : 

CONV~NIOS NQs 096, 143, 160 e 154/83•PGE 

EUCLIDES SAMPAIO FRÕES ..... ORDENADOR 

RELATOR : CONSELHEIRO 

DECISÃONO 0188/90 

Vi_stos, relatados e discutidos os 

q~e tratam da análise dos Convênios supr«amencionados, 
dos 

O Egrégio Plenário do Tribunai de Contas 
de Rondônia, em consonância com o VOTO dó Relator, 

RQCHILMERMELLO .DA ROCHA, por unanimidaâêede votos, decide: 

"Jµlgar regular com ressalvas, na·· forma.adp 
17, inciso II,. da Lei Complementar nQ 032/90, com baixa 
ponsabilidade do responsável EUCLIDES SAMPAIOFRÕES, 

Estado edo Corpo Técnico desta 

rência deoutros semelhantes" .. 

Pa~ticiparam do julgamento 

BAPTISTA DE LIMA, HE:LIO MÃXIMO 

-Chefe da 4~l >Procuradoria de Justiça do< Ministério 

de Contas, EVALDO.LOPES DE ABENCAR .. 

Sala das Sessões, em 04 de setembro 

r . . . . . 

~~Cifl:-7 
Conselheiro~Relator 

~· 



PROCESSO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEIS 

RELATOR 

relativa 

DESENVOLVIMENTO DE JI-PARANI -

PEREIRA 

NQ 0189 /90 

Tribunal de Contas, 

Sala das Sessões, em 06 de setembro 

Conselheiro-Presidente 



ASSUNTO 

RESPONSÃ.VEL 
RELATOR 

Sala das 

PEREIRA 

do TCER 



PROCESSO NQ 

INTERESSADG° 

ASSUNTO 

RELATOR 

REVISOR 

01446/90-TCER 

MARTINS JOÃO MUNDEL 

191/90 

por 

-razoes 

provimento." 



NQ : 03140/89-TCER 

TRIBUNAL DE CONTAS 

NQ 0192 

NAKASHIYiA º 



.ASSUNTO 

trato nQ 

de trinta 

e dois 

PUBLICADO NO D.OºE. 
DE -z 8 _/ O '-f __ J~ 

__f!.!: ____ ?. __ ?J_t _______ ~ 

EXTRA.ORDINÁRIA PARA. 

CABIXI 

DOS SANTOS 

Imputar 

II Aplicar a multa de 500 MVR ao Senhor 

DOS SANTOS BATISTA e de 50 MVR aos Senhores 

·RIAS, HERBERT RODRIGUES LOPES, CARLOS TAKUO 





: 03168/89 

NQ 0194 /90 

l:'1unicípio 

=Imputar 

LOPES, 





PUBUC/\00 NO D.O.E. 

DE 2 'f j O °< / 1 () 
~ ?J 1 }..'-~----·-···-

das Sessões, em 06 



: 03167/89 

Sessões, 

Art. 15 do Reg. Interno 



/ 
/ 

; 
~/ 

ASSUNTO 

que tratam 

do TCER 

a das 

/ L4d~-
)'MrGuEL ROUMI~ 

Conselheiro-Presidente 



PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

. .. 
! 

01604/90 

'•r.ADO NO o.o.E. 
pU8L1v °' 10 
DE~/~~ 
,V~ z ~!-~------~-__.. 

~---------.. --:--

LOÚRIVALDO RENATO RUTTMANN 

RECURSO 

CONSELHEIRO JOSÉ GOMES DE MELO 

DECISÃO NQ0198/90 

Vistos, relatados e discutidos os presentes au 

tos, que tratam<da análise do Recurso interposto pelo Senhor 

LOURIVALDO RENATO RUTTMANN, como tudo dos autos ~onsta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Es 

tado de Rondônia; em consonância com o' VOTO do Relat.or, Canse 

lheiros JOSÉ GOMES DE MELO, por unanimidade de votos, decide: 

"Negar provimento ao Recurso interposto pe.lo Se 

nhor LOURIVALDO RENATO RUTTMANN." 

Participaram do julgamento os Senhores Canse 

lheiros JOSÉ BAPTISTA OE LIMA, HÉLIO MÃXIMO PEREIRA, BAI)ER MA$.•. 

SUO JORGE, ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, ROCHILMER MELLODJ\. RO 

CHA; e o Procurador do Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMÂ. 

Sala das Sessões, em 06 de setembro de 1990. 

~d~ 
//.MIGUEL · ROUMIÉ 

~on se lheiro--Pres idérrt~ 



PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO, 

RESPONSÁVEL 

RELATOR 

01169/89 

PUBUC/\DO NO D.O.E. 

DE '2-fI _/ ~-~ 
~i __ Z_-211---·-~--

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS-EXERCÍCIO DE 1988 

ÉLCIO CARLOS ROSSI 

CONSELHEIRO JOSÉ GOMES DE MELO 

DECISÃO NQ 0199 /90 

Vistos, relatados e discutidos os presentes au 

tos, que tratam da análise da prestação de contas da Prefei 

tura Municipal deVilhena, exercício de 1988, como tudo dos 

autos consta. 

O Egrégio PLenário do Tribunal de Contas do Es 

tado de Rondônia, em consonância com o VOTO do Relator, 

selheiro JOSÉ GOMES DE ~El: .. o, por unanimidade d.e votos, 

de: 

"Baixar a responsabilidade dos Senhores 

NIOMARCOS CARAMURU DOS SANTOS e FLÁVIO ARTUR BONÁDIO." 

SHIMA. 

Participaram.do julgamento. os 

JOSÉ BAPTISTA DE LIMA, HÉLIO MÁXIMO 

JORG:E, ZTZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, 

e o Procurador do Tribunal de Contas, 

Sala das Sessões, em P6 de setembro 



PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÁVEL 

RELATOR 

que tratam 

: 01197/89 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEREJEIRAS 

: PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERC1CIO DE 1988 

: ADELINO NEIVA DE CARVALHO 

CONSELHEIRO JOSÉ GOMES DE MELO 

cipal de Cerejeiras, referente ao exercic•odde 

dos autos constaº 

O Egrigio Plenãrio 

de Rond6nia, em consonincia com o VOTO do Relator, 

J'OS~ GOMES DE JYJ.ELO, por unanimidade vot<;>s Fl decide: 

"Baixar a responsabilidade dos Senhores 

NEIVA DE CARVAJ~HO, JOSAFÃ_ CATARINO DO VALE, ELZA MARIA 

tes do item ;sr 111 

n~ria realizada no setembro de 19 8 9 av º 

Participaram do julgamento os Senhores 

ros JOS~ BAPTISTA DE LIMA, H~LIO MÁXIMO PEREIRA, BADER 

JORGE, ZIZOMAR PROCSPIO DE OLIVEIRA, ROCHILM.ER MELLO DA 

o Procurador do Tribunal de Contas; KAZUNARI NAKASHIMAº 

Conselheiro-Presidente 



PH.OCESSO NQ 

INTERBSSADO 

.ASSUWI10 

RESPONSÁVEL(,:' 

RELATOR 

o 
o 

PUBL(C 

00863/87 

C01v1PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 

- CO.MDEVI 

PRES11AÇÃO DE CONTAS - EXERCfJ&IO DE 19 

ODAIR ~1LAUZINO DE ·MOH.AES = DIRETOR-PRESIDEN 

CONSELHEIRO ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA 

DECISÃO NQ 0201/~0 

Vistos, relatados ~ 

tOSu tratam análise Prestação Contas 

Desenvolvimento de Vilhena = 

cio>de 1986 11 co.mo tudo autos 

o Eg-régio p1·er1ário do 

de u em co:nsonâ:nc ia corn o 

lheiro ZIZOMAR PROCÕPIO D~~ OLIVEIRAu 

tosv 

HU'ITMANN e RIOZO 

julga1nento 

DE LI.MAu H~LIO 

do Relatoru 

unanimidade 

o Proc'urador 

GOMES DE MELO., ROCHILMl~R 

r1iribunal de Contas u KAZUNlHU 

'das Ses 06 

Conselheiro= Relator 

do TCER 



NQ 00522/90~' 

DJAIR INDALÉCIO VALENSI PRIETO 

RECURSO 

: CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO 

DECISÃO NQ 0202/90 

Vistos, relatados e d~scutidos os presentes 

tratam de recurso inte~posto pelo Senhor Djair 

Prieto{I como tudo dos autos constaº 

o 
de H.ondôniau 

II~LIQ 

Pa.rtic 

GOMES 

Q 

ao Hccurs0, 

DE MJi:LO u 

1!1ribunal Contas, KAZUNARI 

Sala das Sess5es, em 06 de 

Contas 



PROC~SSO NQ ©0758/88 

P'ROCURADORIA DO MINIST:i!:RIO 

TRIBUNAL DE CON~AS 

: A~j:m;ar:c~clo w M®llt'!M 

DE DO EXERC1€~0 DE 1987 

ROCHILivlliR MgLLO DA 

DECISÃO NQ 0203 /90 

tos!! tratam. na 

Contas do 1987 I? corno autos 

Contas 

.~J..L() DA HOCHl\, 

cide: 

Par~grafo único, tudo de com ·a decisfi.o 

f .. o 
II - Declarar· omissos os Senhores 

dos órgãos: SE:CIR?fil":RAl:RIA DE ESTADO DO TRlrnALHO E 

CIAL
9 

CIA .. DE DESl!!NVOLVIMEN8I10 DE VILHENA, CIA .. DE .... 



MENTO DE ARI9UEMES, CIAe DE ARMAZ!NS GERAIS DE RONDÔNIA, ENER 
GIZAÇÃO RURAL E PEQUENAS HIDROEL!TRICAS DE RONDÔNIA, FUNDAÇIO 

CULTURAL DE JI-PARANÃ e FUNDAÇÃO ESCOLA DO SERVIÇO PÕBLICO DE 

RONDÕNIA-FUNSEPRO, responsáveis pelo exercício de 1987, 

não 

.M?\SSUD JORGE, JOS! GOMES DE MELO, 

Sala das Sessões, em 06 de setembro de 

~~ RO~~,· 
Conselheiro-Presidente 



PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

" .. 
o 

" 

. ' 

PUBLICADO NO -D.O.E. 

DE 23 /J_°>__I 91o -
-~=-~-1} _ _! ____ ~~~-

02532/89 

GENEVAL ALVES VIEIRA 

DENÚNCIA REFERENTE.·A• ATOS ILEGAIS PRATICADOS 

PELO.PRESIDENTE DA CÃMAR.l\ MUNICIPAL DE JARU 

: CONSELHEIRO ROCHILMER.MELLO DA ROCHA 

DECISÃO NO 0204 /90 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

que tratam de Denúncia formulada peloVereador Geneval 

Vieira referente a atos ilegais praticados pelo P:ç-esidente 

Câmara Municipal de Jaru, como tudo dos autos consta ... 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas 

de Rondônia, em consonância com o VOTO do Relator, 

ROCHILMER MELLO DA ROCHA, por unanimidade de votos, 

"I Considerar regular a despesa, objeto 

empenho no 179/89, no valor de hum mil, duzentos e sessenta 

quatro cruzados novos e setenta e quatro centavos ( Nt!Z $ •• ~· •• 

lo264,74 ), referente a concessão de passagemida e volta 
Belo Horizonte e ajuda de custo ao Vereador~ELMÃRIO SANTANA. 

SOUZA, paga pelo ExmQ0 Senhor Vereador SEBASTl!O CARDOS() 

SANTOS, nign.í.ssimo Presidente da Câmara Municipal de Jaru; 

II Considerar irregular a despesa 

a subsídios fixos e variãveis para os Senhorea 

passados em 14e04 .. 89, no período de 10 de jé).neiro 

data das resp~ctivas posses, por ser ilegal e 

ce:rPrévio nQ·Q38/89, de 05 de dezembro de 1989, . .r1.o.a·+-!::ii.cc>rt;e 

co:ntas, em resposta a Consulta, definindo .... se a. responsab:till.aaae 

solidária aos Senhores SEBASTIÃO CARDOSO DOS 

da Câmara Municipal de Jaru, e os Vereadores 

TA, J'OLIO SILVA MILHOMNES, LEIR MARCIO F. DO 

ciso II da Lei Complementar no 032/90, no prazo de trinta 

dias, apresentar defesa ou recolher a quantia. de 

seiscentos e oitenta e seis eruzados novos (NCZ$ 



rígida monetariamente a partir da data do recêbimento 

efetivo pagamento" .. 
Participaram do julgamento os Senhores 

lheiros JOS! BAPTTSTA DE LIMA, H:E!LIO MÃ.XIMO•PEREIRA, 
MASSUD JORGE, JOS! GOMES DE MELO, ZIZOMAJ:LPROCÕPIO DE 

VEIRA; e o Procurador do Tribunal de contas, KAZUNARI 

SHIMA. 

Sala das Sessões, em 06 de setembro de 1990. 

I 

~~~~ ~:R~i: ·. 
Conselheiro-Relator Conselheiro-Presidente 



LI 

PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

o 
e 

.. .. 
: 

02868/89 

GENEVAL ALVES VIEIRA 

DENONCIA SOBRE REAJUSTE NOS SUBSÍDIOS DOS 

DORES DA C!MARA MUNICIPAL DE JARU 

: CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO NO 0205 /90 

Vistos, relatados e discuti.dos os~presentes 

·qµe tratam de Denúncia formulada pelo Vereador Geneval 

Vieira sobre reajuste nos subsídios dos vereadores da 

Municipal de Jaru, como tudo dos autos consta .. 

o Egrégio Plenário do Tribunal de 9ontas do Esta.do 

de Rondônia, em consonância com o VOTO do Relator, Conselheiro 

ROCHILMER M.ELLO DA ROCHA, por unanimidade de votos, decide: 

"Determinar a juntada dos presentes autos- ao pl:'O 

cesso de Prestação de Contas da Câmara Municipal de Jaru, exe:r; 

cício de 1989, . em fase de instrução ne .. ste Tribunal, para serem 

apreciados em conjunto e em confomnidf.dpor envolver a respons!_ 

bilidade do mesmo gestor" .. 

Participaram do julgamento os Senhores 

ros JOS:E: BAPTISTA DE LIMA, H~LIO MÃXIMO PEREIRA, BADER 

JORGE, JOS! GOMES .... · DE MELO, Z lZOMARRPROCÕPIO DE . OLIVEIRA; e 

Procurador do Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA .. 

Sala das Sess5es 1 em 06 de 

~=-:::.::~-/ ·. ·. ROCHILMER MELLO . DA ROCHA;/ 

Conselheiro ... Relator 



PROCESSO NO 

INTERESSADOS 

ASSUNTO 

RESPONS!VEL . 

PROCESSO·· NO 

INTERESSADOS 

ASSUNTO 

RESPONSÃ~L 

RELATOR 

PUBLICADO NO. D.O.E. 

º~"-~21dt3ztttL 
: 01774/87 

: GOVERNO DO ESTADO/SESAU :SRIMAC ... 

REPRESENTAÇÕES LTDA 

: CONTRATO NO 192/85-PGE 
: AN!BAL EDUARDO DACOBIDACAVALij?AN'l'B 

: 00474/89 

: GOVERNO DO ESTADO/PROCURADORIA GERAL DO ES 

TADO E.VILA RICA IMÕVEIS LTDA 

:' CONTRATO NO 052/85-PGE 

: JEFERSON DELANO PI~I 

: CONSELHEIRO ROCHILMER MELLo···.oA ROCHA 

DECISÃO NO 020~ llO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes au 
t.os, que trat.am<da análise dos Contratos supramencionados, 

.mo túdo ·dos autos consta. 

o Egrégio Plenário do T~ibunal de Contas do 

tado de Rondônia., em c.onsonância com o VO'l'O do< Relator, 
l.heiro ROCHILME:RMELLO DA ROCHA, por.unanimidade de· votos, 
cide: 

ºArquivar os presentes autos semexamerdo méri 

toe 81 

Participaram do julgamento os Senhores. Conse 

lheiros JOS! BA.PTISTA.DE LIMA, H!LIO MlxIMOPEREIRà, BA.DEJiMi\S 
SUO.JORGE, JOS! GOMES DE MELO, ZIZOMAR PROCÕPIODEOLIVEIRA; e 

o Procurador do Tribunal de Contas, KAZUNARI N.AKASHIMA. 

Sala das Sessões, em 06 de setembro de 1990. 

µd~.: 
/•MIGUEL.ROUMI! 

// · Conselheiro-Presidente 
/ 

Conselheiro-Relator 



PROCESSO NO .. 
o 01439/84 

PUBUCADO NO D.O.E. 

_:ll_z}_J~~?i:lif ··. 

·INTERESSADOS : GOVERNO DO ESTADO/SEOUC E PREFEITURA MUN<Cll!I 

PAL DE COSTA IJIARQUES 

ASSt.JNTO : CONv!NIO NO 038/Sl•PGE 

RESPONSÃVEIS : RIVALDO E~IAS KOURY GOES - ORDENADOR 

ÃLVARO LUSTOSA PIRES .-. FISCALIZADOR 

RELATOR : CONSELHEIRO ROCHILMERMELLO DA ROCHA 

DECISÃO NO 0207 ./90 

Vistos, relatados e ~iscutidos os presentes 

que tratam da anãlsse do ·convênio nº 038/82-PGE, como tudo dos 

autós constaº 

O Egrégio Plenário do "Iªribunal de Contas do Estado 

de Rondônia,. em consonância .-com o VOTO do Relator, Consél.hei:ro 

ROCHILMER MELLO DA RÇ)CHA, por unanimidade de votos, decide: 

"Arquivar os presentes_ autos, com baixa de respon 

sabilidade dos Ordenadores e fiscalizadores do Convenio no 038/ 

82•PGE, sem exame do mérito" .. 

Participaram do julgamento os Senhores 

ros JOSt BAPTISTA DE .LIMA, H~LIO MÃXIMO PEREIRA, BADER 

JORGE, JOSll GOMES DE MELO, ZIZOMAR PROCÕPIO DE ·OLI'\lEIRA; e 

Procurador do Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA .. 

Sala das Sessões, em 06 de 

Mó~É~h6~?R;;;i9 
Conselheiro-Relator 

~tJ~ 
·· Cónselhe;tro~Presidente 



PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

.- J N·-- r. O E · pusucA'..H. v ~~·. · º 

DE 2 f / _Qj ___ ~ 

~~--.?..2.lJ ... ----~ 

: 00651/86 

VEREADOR ASSIS DOS ~~~®$ E OUTROS 

: DENÚNCIA SOBRE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES 

APLICAÇÃO DE RECURSOS 

CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO NQQ208 /90 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

tratam de Denúncia formulada pelo Vereador Assis dos 

sobre possíveis irregularidades na aplicação de recursos, 

tudo dos autos constaD 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

de Rondônia 8 em consonância com o· VOTO do Relator e 

ROCHILMER MELLO DA ROCHA, por unanimidade de votos, 

18Considerar improcedente 

responsabilidade do Senhor Jos:m ALVES 

considerar regulares com ressalvas as Prestações de Contas 

Convinios nQs 120/85 (Piocesso nQ 300/86) 8 204/85 

215/86), 233/85 (Processo no 188/86) 8 234/S! 

de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, em 06 de setembro de 

' 
~~-;:~--;~-:;;oci;7 

~A~~-
NÍGuEL ROUMI~ 

Conselheiro-Relator , 



PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

REVISOR 

. .. 

. . 

. .. 

. . 

. .. 
.. . 

00636/88-TÇiER 

ClMARA MUN~iCIPAL .. DE .ESPIGÃO D'OES'fE 

PRESTAÇÃO llE CONTAS- EXERCfCIO DE 1987 
MARTINS JOJtO MUNDEL 

CONSELHEIRO JmlJE.R MASSUD JORGE 

CONSELHEIRO H!LIO MÃXIMO PBB.B.IRA . -~ 

DECISÃO NO 209; /90 

Vistos, relatados e discutidos os presentes au 

tos, que tratam. da análise d~
1 

Prestação de Contas, exercício de 

1987, da· Câmara Municipal de :Espigão D<' Oeste, como tudo dos 
autos consta. 

O Egrégio Plenário do T~ibunal de Contas do 

tado de Rondônia, em consonância cóm o VOTO do Revisor, 
lheiro H!LIO MÃXIMOPEREIRA, por unanimidade de votos, 
de: 

"Arquivar os presentes autos, com baixa de 

ponsabilidade dos mencionados na Decisão no 047/90-fls.. 257 

do Proce$$o n000636/88-TCER." 

Participaram do julgamento os Sen.hores. COll•Se 

lheiros JOS! BAPTISTA DE ~IMA, BADER MASSUD JORGE 8 ·•• JOSI GOfld:S 

DE MELO, ZIZOMARPROCÕPIO DE OLIVEIRA, ROCHILMERMELLO DA RO 

CHA; e o Procurador do Tribunal de Contas, KAzumuu NAKAS.HIMA .. 

Sala das Sessões, em. 06 de setembro d.e 1990. 

~d~-~ 
/MIGUEL ROUMI! 

Conselheiro-Presidente 



PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

01789/90 

TRIBUNAL DE CONTAS 

DF!NÚNCIA 

DA RESERVA DE 

CONSELHEIRO BADER 

DECISÃO NQ 210/90 

Vistos, relatados e 

PUBLICADO NO D.0 .. E~ 

DE -1Z .. ../ _J_?:!!Jit_·· ..... o . 
~f.. Z?Ytf-;< : ~ .... ,...,..._____________ :k~-- . ·.· .. · ... ·. ··... . 

ESTADO 

PELA SEPI1AN 

JORGE 

scutidos os presentes 

que tratam de·Denfindia A irregularidades no manuseio 

de Contingência 

ta., 
O E ... . . p., -·. i~~regio .. .i.enar rrr ibunal de 

de Rond5nia, em consonãncia com o do Relatori 

BADER J\ilASSUD tJOnGE I? por tmanimidc1de de votos, decide~ 

~r Assinar o prazo de trinta (30) dias ao 

verno do Estado 1 por sua Secretaria de Estado 

Coordenação Geral adote as providências necessárias.ao 

mento da Lei nos termos expressos nos Pareceres nQ 

eminetaee Auditor ARI FRANCISCO, fls., 297/308i e 

do douto Procurador desta Corte de Contasu KAZUNARI 

de fls .. 310/313, em conformidade com o Artigo 43 da 

mentar nº 032/90; 

II ciência .desta Decisão ao 

Estado ea Assembléia Legislativa para as providências 

veisn. 
Parti e 

ros JOS~ GOMES DE 

ao julgnrnento os Senhores 

., ZIZO:MAR P:ROCÕP!O DE OI.nIVEIRA., 

lheiro=Substituto ARI FRANCISCO; o Procurador do Tribu.n.al 

Contas a- .KAZUNARI NA,KA.SHIMA; e o Procurador-Chefe da 4ª 

daria de _Justiça do Ministério Público junto ao Tribunal de 

tas, EVALDO LOPES DE ALENCARº . 

das Sessões, em 25 d~ 

ROUMI~ 



PROCESSO.NO • . 
·INTERESSADOS : GOVERNO DO ESTADO/SEPLAN E LYS ELETRÔNICA 

LTDA 

ASSUNTO : CONTRATO NO 077/86-PGE 

RESPONSÃ.VEL : JOS! LACERDA DE MELO 

RELATOR : CONSELHEIRO ... JmDER MASSUD JORGE 

DECISÃO NO 211/90 

Vis.tos /1 • relatados e discutidos os pre'sentes autos;, 

que tratam da análise do Contrato nQ 077/86-PGE, como tudo dos 

autos consta. 
O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado 

de Rondônia, em consonância com o VOTO do Relator, Conselhéirb 

BADER MASSUD JORGEu por unanimidade·de YQibcbá, decide: 
' 

"Arquivar os presentes ·autos com baixa de respoaaa 

bilidade do, Senhor JOSE: LACERDA DE MELOU. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselhe!_ 

ros JOS! BAPTISTA DE LIMA, H:eLIO MÃXIMO PEREIRA, JOS! GOMES DE 

MELO; o Conselheiro=Substituto ARI FRANCISC01 o P~ocurador 

Tribunal· de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA; e o Procurador-Chefe 

4B Procuradoria de Justiça do Ministério Público junto ao 'l'J:i.P~~ .. \>u 

nal de Contas, ... EVALDO LOPES DE ALENCAR .. 

Sç,la das Sessões, em 04 de outubro de 

Md~~;• .. -
~IGUEL ROUMI! 

Conselheiro-Presidente 

Procurador-Chefe 
da 49 P .. J.M.P. 



PROCESSO NO .. . 
·INTERESSADOS : 

ASSUNTO. o .. 

00937/85 

GOVERNO DO ESTADO/SEPLAN E COHAB 

ÇONV!NIO NO 219/84•PGE 

RESPONSÃVEL : JANILENE VASCONCELOS DE MELO 

RELATOR : CONSELHEIRO BADER MASSUD JORGE 

DECISÃO NO 212/90-GP 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

que t~atam da análise do Convênio nQ 219/84• PGE, como tudo 

autos constaª 

O .Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado 

de Rondônia, em consonância com o VOTO do Relator, 

BADER MASSUD JORGE, por unanimidade de votos, decide: 

ºaulgar regular a Prestação de Contas do 

no 219/84-PGE, com ressalvas, nos termos do Artigo 17, inciso 

II da Lei Compleinentar no 032/90, com baixa de responsabilidade 

.~i~~*ª~~1lii.1~liWID~iS.ÔN RODRIGUES DA CRUZ e da Senhora J'ANI~EBE VAS 
CONCE~OS DE MELO". 

_Participaram do julgamento os Senhores 

ros JOS~ BAPT!STA DE LIMA, H!LIO MÃXIMO PEREIRA; o 
Conàelhei 

Conselhei. 
ro-SUbstituto ARI FRANCISC01 o Procurador do Tribunal de Con 

tas, KAZUNARI NAKASHIMA; .e o Procurador-Chefe da49 Procurad.ó 
ria de Justiça do Ministério Público junto ao Tribunal de Cbn 

.tas, EVALDO·LOPES DE ALENCAR. 

ala das Sessões, em 04 de outubro de 1990. 

~~~-
. Conselheiro-Presidente 

EVALDó LOPE~~R 
Procurador-Chefe 
da 40 P .J .• M4>P. 



RELATOR 

tratam 

do TCER 

E EMOPS 

EVALDO 
Procurador-Chefe 

da 4ª PoJoMoPo 



PUBLICADO NO D.O.E. 
DE ·18 / -22_ __ J '? .. O 
·. · .~ - ·z~B -~ - & __ G.-'-···-----~~ 

PROCESSO ·NO : 0.0634/88 

INTERESSADO .. .. CÃMARA MUNICIPAL DE CACOAL 

.ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTA~ - EXERCÍCIO DE 1987 

JOS! EMÍLIO PAULISTA MANCUSO DE ALMEIDA 

PERÍODO DE lO .. OL,87 a< 28 .. 02.87 

RESPONSÃVEI9S: 

RELATOR 

MILTON ALVES DE CARVALHO 

PERlODO DE l0 .. 03 .. 87 a 31.12 .. 87 

: CONSELHEIRO H!LIO MÃXIMOPEREIRA 

DECISÃO NO 214/90 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

que tratam da<análise da Prestação de Contas da Câmara 

pal de Cacoal, referente ao exercício de 1987, como 

autos constae · 

O Egrégio Plenário do Tribunal de 

emconsonâncía com o "vóTÓ do Relator, 

MÃXIMO PEREIRA, por unanimidade de votos, decide: 

"Determinar a baixa de responsabilidade 

Vereadores relacionados no Acórdão no 047/88, 

de co.ntas da câmara Muni.~d!:pâJ.. de·· Cacoal, 

Participaram do julgamento 

ros JOSE BAPTISTA DE LIMA, BADERMASSUD 

LO; o Conselheir-o.z...substítuto ARI FRANCISCO; o 
bunal··de Contas, KAZUNARI ·NAKASHIMA;··· e o 

4s Procu;radoria. de Justiça do Ministério 

nal de Cqntas, EV.ALDO LOPES DEEALiENGA.R. 

Sala dassSessões, em 04 de outubro de 

?fcf~~-
Conselheiro-Presidente ·· 

EVALD.O LOPES~~~ 
Procurador-Chefe 
da 4ª P .. JeM .. -P 



ASSUNTO 

RESPONSÃVEIS 

BELATOA 

denciando 

00709/87 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 1986 

MAURÍCIO CALISTO DA CRUZ. 

PERÍODO DE l8el2&85 a·l4e02.86 

LUIZ FLÃVIO ZAMUNNER 

PERÍODO DE 12.03e86 a 10e08.86 

ZORANDO MOREIRA OI.1IVEIRA 

PER!ODb DE 1Qo08.86 a 16012086 

ANTÔNIO ROBERTO CARDOSO '.'mLVES 

PERÍODO DE l6al2o86 a 13a03a87 

CONSELHEIRO JOS:t: GOMES DE MELO 

DECISÃO NQ 215/90 

controle 

Observar a concessão de diárias, bem 

suas respectivas Prestações de Contas, obedecendo normas 

gais; 
&) Proceder imediata regularização· 

cadastrais no tocante familia1 



-... 
.. --

junto ao 

do.TCER 

EVALDO 

Sala das Sess6es, em 04 de outubro 

Proeurador-Chef e 

da 4ª PoJ .. M .. P .. 



PROCESSO NO o 02191/89 e 01805/87 o 

.. SECRETJtRIA DE ESTADO DO TRABALHO o 

SOCIAL 
o TOMADA DE CONTAS EXERCÍCIO .. 

ALZI.KA SELERI BARBOSA 

RELATOR .. LIMA .. 

DECISÃO Nº 216/90 

Vistos, relatados 

tratai-n Contas da Secretaria dü 

Trabalho e Promoção Socialv referente ao exercício 

1986, como tudo dos autos constaº 

O Egrigio Plenãrio do Tribunal d~ Contas do 

em consonância com o VOTO do Relator, 

BAPTISTA DEBLIMA, por unanimidade de votos 0 decide: 

"I Citar, na forma do 

032, de 16 de 

do Trabalho 

do Estado, 
. ' 

duzir documentos sobre a.s seguintes irregularidades 

nos autoa dod processos nos 02191/89 e 01805/87: 

. a) ta dàs prestações de Contas 

mentas relacionados as fls0 253/254 no montante de 

dez mil, setecentos e sessenta e urn cruzados 

centavos Cz$ 810 .. 761,84 ); 

b) Concessão de adiantamentos a servidores em 

alcance no valor de quatorze mil e novecentos cruzados (Cz$ .. ººº 

140900,00), conforme relação às flsº 263; 

e) Concessão de diárias sem comprovantes 

sem autorização Governamental (fora do Estado); 



dores pendentes quanto à comprovação 

às fls" 

nanc~mro dos 

cí.cio de 

ferente 

ram 

Não 

de s~te (07) veículos 

conforme 303/304; 

f) Divergência entre valores consignados 

Balanços Orçamentário e Financeiro com as apresentadas no 

lanço Geral do Gover,no I confmrme f3:s. 34 7 / 349 n .. 

-Participaram do julgamento os Senhores 

ros H:mLIO MÃXIMO PEREIRA, BADER l:clASSUD JORGE, JOSE· GOMES 

MELO, ZIZOMAR PROCÕPIO DE 

ARI FRANCISCO~ o Procurador do Tribunal de Contas, 

la das 

EVALDO 

da 4§. P.J.M.P. 



'01115/89 

junto 

Sala das 

Procurador-Chefe" 

da 





PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR:! 

REVISOR 

o 
o 

. 
o 

.. .. 

.. .. 
0 .. 

01798/90 

PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA 
RECURSO 

CONSELHEIRO JOS~ BAPTISTA DE LIMA 
CONSELHEIRO H~LIO MÃXIMO PEREIRA 

218/90 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 
-

que tratam de Recurso interposto pelo Senhor Paulo Vieira de 
Oliveira quan~o a Decisão pvoferida no Processo nQ 01626/90, co 
mo tudo dos autos consta:: 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 
de Rondônia, em consonância. com o VOTO do Re~~s.oru 
HÊLIO MÁXIMO PEREIRA§' por maioria votos, decide: 

rio PAULO VIEIRA DE 

tante, 

Quanto aes demais 
cursal 9 torna-se necessário uma reánálise das despesas, 
podem estar sendo realizadas com irregularidades, competindo· 
Administração, a qualquer tempo, saneá-la". 

Participaram do julgamento os 
ros JOS~ BAPTISTA DE LIMA, BADER MASSUD J9R 
LO, 

Conselhei 



.e...91 . !\O.... ... . . 1..2.~:t 
(lL~1~!t ~----· 

PROCESSO NQ 

INTERESSADOS : 

00418/86 

GOVERNO DO ESTADO/S-:E:TRAPS E PREFEITURA 

PAL DE COLORADO D 9 

ASSUNTO 

RESPONSÁVEIS 

. .. CONV~NIO NO OC!0/85-PGE 

HENRI CARLOS BOERO Cffir1$1A -

MARCOS DONADON = PREFKITO 

RAYMUNDA DA CRUZ CARNEIRO - FISCALIZADORA 

ALZIRA SELLERI BARBOSA ->FISCALIZADORA 

CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ARI FRANCISCO 

DECISÃO NQ 219/9Q 

Vistos, relatados os 

que tratam da análise do 

autos consta., 

030/85-PGE, 

O Egr~gio Plenãrio Tribunal 

de Rondônia, em consonância com o t\?0110 do Relator, 

-Substituto ARI FRANCISCO, por unanimidade de votos, 

",Julgar regular a Prestação de Contas do 

nos termos do A·rtigo 17 v inciso Tu da Lei 

nQ 032/90.,.com a baixa de responsabilidade de todos 

pensáveis, e oononseqftente arquivamento·dos autos" .. 

Participar.arn· do julgame11tó 

BAPTISªrA )~Hm." HtJ.JIO 
.l 

DE O:LIVEIL;R; o Pi·ocurad.or do 

o o Procuradot~che 

Just.içà do Ministério Público junto.ao Tribunal 

ALENCARº 

Sala das SessÕp•/, em 16 de outubro de 1990. 

- . ·Alr\.' 
~.· .... ~,'li 

ARI \\FRANCISCO 
Relator 



ASSUNTO 

IlESPONSÃVEL 

RELATOR 

tos, que 

exercício 

lheiros 

,··: 

. .. 

pUB~lCJ\DO NO l).0·1tà 

DE o~ 1 l ~ . ..::so 
J:~:~:I~~ 

220 /90 

LIMA, por 



das Sessões, 



PROCESSO NQ 015 /86 

rfRIBUNAL DE 

DE I.RREGULARIDADES 

DE C01'Jíl1AS 

TO VELHOtt 

CONSELHBIRO Hf!LIO .·"'""'·:;,,&..,~b._ .... ..., 

Presta 

Côntas Prefeitura Municipal t' refe 

rente ao 1985, como tudo dos autos consta" 

P.:ienário Contas 

a.utos /7 com 

{/ em 1990 " 

EVl\Lt10 

da 4ª 



.. 
e 01502/84 

.,,~. nDO ~·O D.O.E. 

1?.Ufü~,CÁ-. ~. ~ ·.. . .. DE ~~~J ............ ~---·· ~- ····· .. .L- '. ....... . 

~--~1--~~é.----- .. --~----········· ..... -·· 
-~ .... -_ ........... 

PROCESSO NO 

INTERESSADOS : GOVERNO DO ESTADO/EDUCANDÃRIO BELIZÃ.RIO 

- soe. EUNICE WEAVER 

ASSUNTO : CONV!NIO NO 106/84-PGE 

INTERVENIENTE : S1J!CRETARIA DE ESTADO ·.DO TRABALHO E PROMOÇÃO 

SOCIAL 

RESPONSÃVEIS : NADIR IVO ALBUQUERQUE 

~MUNDA DA CRUZ CARNEIRO 

NATALINA FERREIRA HUBBNER 

DJAIR INDAL~CIOVALENSI PRIETO 

RELATOR CONSELHEIRO H!LIO MÃXIMO PEREIRA 

DECISÃO NO 222/90 

Vistós, relatados e discutidos os pres~ntes autos, 

que tratam da análise do. Convênio no 106/84-PGE, celebréido en 

tre o Governo do Estado de Rondônia eo Educandárió Belizãrio 

Pena .... Soe •. Eunice weaver, com a interveniência da secretaria 

de Estado do Trabalho e Promoção Social, como tudo dos autos 

consta .. 

OEqréqio Plenário do Tribunal de Contas do Estadó 

de Rondônia, em consonância com o VOTO.do Relator, Conselh.éiro 

H!LIO MÃXIMO PEREIRA, por unanimidade de votos, decide: 

::~t:e::ô:u~~::~~~:~;~~:=:::~:::~::~~i;~:::::rd:e r~II 
Participaram do julgamento os Senhores Conselhei 

ros JOS! BAPTISTA DE LIMA, BADER MASSUD JORGE., JOS! GOMES DE 

MELO, ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA; o Conselheiro-Substituto 

ARI FRANCISCO; o Procurador do Tribunal 



Sala das Sessões, 



.~ 1_/ 

PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

.. 
o 

e 
o 

e 
o 

o .. 

02073/90 

TRIBUNAL DE CONTAS oo· ESTADO 

IN~ORMAÇÃO QUANTO A EXECUÇÃO DO ,..,a.~·~Ç.Y.·:&.llóla.'i 

PROGRAMA POR PARTE DA ·SEPLAN 

CONSELHEIRO BADERMASSUD JORGE 

DECISÃO NO 223 /90 

Vistos, relatados e discutidos os presentê's au 

tos, que tratam de Informação quanto a execução do orcamento 

·programa por parte da SEPLAN 11 como tudo dós autos consta0 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Cont-as<do 

tado de Rondônia, em consonância com o .voto do Relator, Conse 

lheiro BADER MASSUD JORGE, por unanimidade de votos-, decide: 

13 ! - JruJ'..g;a.cré o prazo ~e trinta (30) dias 

que odSéérêtário de Estado do Planejamento e Coordenação 

ral adote as prpvidências cab.íveis, 

legalidade dos atos praticados pela SEPTI-J&N, relativos a 

tura de crédito adicional~egpecial sem a 

autorizativa através dos Decretos nos 4590, 

e os relativÇ's a cri?ção de novos programas de 

jetosAatividades) com respeçtivos elementos de 

vés .dos Decretos n2s 4651, 4653, 4537, 4651, 4672, 4717 

4590; 

II- Findo o prazo, se não atendido1 deverá o 

Tribunal de Contas detel"minar a sus.tação da execução dos atos 

impugnados, comu11icando à Assembléia Legislativa.< das provi 

dências adotadas e aplicando a multa prevista no Artigo 54, 

inciso I, da Lei Complementar nQ 32/90, nos termos do Artigo 

43 e parágrafo único da citada Lei.,'' 

Participaram do julgamentg.~. os Senhores 





ASSUt~TO 

RESPONSÁVEIS 

i\'-'f, ~A 
01145/90 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

DE CONTAS~EXERCÍCIO DE 

VILLA-VERDE DE CARVALHO 

DE 1Q00l099 a 28011088 

PEDRO ORIGA NETO 

DECISÃO NQ 224/90 

autos 9 que tratam 

Geral do u referente 

autos consta_ .. 

o Ple:nd.rio 

Rondôniav em consonância 

lh~iro 

EVALDO 

do TCER 

19900 



HROCESSO NQ 

lillLl.1.'l'OR 

tosi! 

1937u COfüü 

da 

o .. 

00695/88 

NO D.O.Et. 
puBL1CÃD0 D CfJd> 
. \,[\ôfJ~:-!J:ttt.i. l .. ~-

D f:~QJ ........ ······-~ 
-11i~U1--············r· .. ·-·······-

HUNICIPAL DE COSTA 

DE CONTAS=<EXERC!CIO DE 

HUY DE ALFiEIDA 

CONSELHEIRO ZIZOMl~H. P1'lOCÓPIO DE OLIVEIHA 

DECISÃO NQ 225/90 

ao 'Tr ibuna.l de contas V 

~m 30 

Procurador-Chefe 

da 4ª P .,Jº .,l-'l .. P, · 



PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEIS 

RELATOR 

" ., 

.. . 
e 
e 

. .. 

00731/86 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO=SEAD 

PRESTAÇÃO DE CONTAS-EXERCÍCIO DE 1985 

TEOBALDO DE MONTICELLO PINTO VIANA 

PERÍODO DE 16.01.85 a 14005.85 

ARNALDO EGl9IO BIANCO 

PER!ODO DE 17005085 a lOolla85 

ZORANDO MOREIRA DE OLIVEIRA 

PERÍODO DE lloll.85 a 17 .. 12.85 e, 

MAD21CIO CALIXTO DA CRUZ 

PERÍODO DE 18 .. 12,85 a 31 .. 12 .. 85 

CONSELHEIRO JOSE BAPTISTA DE LIMA 

DECISÃO NQ 226/90 

o Vistos, relatados e discutidos os presentes 

tos, que tratamÍoctda análise da Prestação de Contas da 

ria de Esta.do da Administração, referente ao e}{erc.í.cio 

1985; como tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas 

tado ~e Rondônia; em consonância com o VOTO do Relator, 

lheiro JOS! BAPTIS~A DE LIMA, por unanimida~e de votosu 

de na :fE<am.:ma~ do item II do Artigo 1 7 da Lei 

32 /~Q): 

ªª i - JU:lgar regular coru 

Prestação de Contas; 

II- L0 ::'terminar u de 

, :ite:fe: ri da Lei nQ 32/90fl que o 

adote inedidas nesdssárias à correçãoº das 



'.fl 
L _I 

:1-r 

faltas identifi621das nos relatórios do Corpo Técnico, 

do desse modo, a<ocorrência de outras s~melhanlbes .. 19 

Pal:'ticiparam do julgame:nto os 

lhei:l:os H2LI()<~IMO PEREIRA, JOS! GOMES~DE MELO; o 

ro-Substit~to ARl FRANCISCO; o Procura~or do Tribunal 
tas; KAZU~NRI Nl\.KASHIMA; o Procurador .... aoefe da 4ª Proc1nrc:tdc> 

ria de JUstiça do Ministério Público jundlo ao Tribunal de Con 

tas; EVALDO.LOPES OE ALENCARº 

das Sessõesu 

I 

em 06 de novembro de 1990.,. 

~JL~ 
/~I~UEJ;, ~OUMI! 

Conselheiro-·EJ:·e ·!.s ~rJ. "'ola!lttEr . / < 

Procurador-Chefe 

da 4ª P:J .. M:P .. 



PROCESSO NQ 

INTERESSADOS 

ASSUNTO 

RELATOR 

e .. 
.. 
e 

DECISÃO NQ 227/90 

Vistos, relatados e discutido~ os presentes au 
tos, que tratam da r.málise do Convênio n.Q 104/84-PGE, celebra 
do eDtre o Governo do Estado de Rond5nia e o Centro Social São 

Cristovão, com a interveni~ncia da Secretartà de 

e social, como tudo dos autos ·consta., 

O Egr~gio Plenãrio do Tribunal de Contas 
tado de Rondônia, 

lhéiro H~LIO 

consonãncia com o VOTO 

PEREIR.~(/ por unanimidade 

Relatoru 

votosu 

do •rra 

"Determinar a baixa 
DJAIR INDAJ.,gE:CIO VALENSI PRIETOº su 

responsabilidade do 

Participaram do julgamento os Senhores 

lheiros JOS~ BAPTISTA DE LÍMA, JOS~ GOMES DE MELO;· o 
lheiro=Substituto ARI FRANCISCO; o Procurador do 

Contas KAZUNARI NAKASHIMA; o Procurador-Chefe da 4ª 

ria de Justiça do Ministério Público junto ao Tribunal 
tas, EVALDO LOPES DE ALENCAR .. 

Sala das Sessões, em 06 de 

~· 
/ ~IGUEL 

Conselheiro-Pres.ifütêmte 

EY.!ALDO LOPES DE 

Procurador-druefe 

da 4ª P:J .. M.,P .. 



........ ,.,.··.:· .. .,; 

• 

PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

.. .. 
o 
Q 

o . 

0.1199/89 

CÃMARA MUNICIPAL DE GUAJARÃ-MIRIM 

PRESTAÇÃO DE CONTliS-EXERCÍCIO DE 19ll8 

F~R6ISCO DE JÉSUS SILVA FIGUEIRA 

CONSELHEIRO Htl!LIO MÃXIMO PEREIRA 

DECISÃO NQ 228/90 

Vistos, r.elatados e discutidos os presentes ªE: 
tos{/ que tratam da análise da Prestação de Contas da Cfünara 

. ·1 d ·G.· ' ... "·~' ... · f t · "" . 
'1.'J.uu.• . ..o..vipa .· · e . UJara-J.'1.!l.1r1:m 11 re eren e a.o e:J'~erc1c10 1988, co 

mo tudo autos ., . 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

tado de Rondônia 1 em consonância com. o VOTO do Relatorp 

lheiro H~.LIO MÁXIMO PEREIRA, por unanimidade de votos, 

de: 

~Expedir Titulo E~ecut6rio, por 

contra os SrSiJ" ABRAHIM CUELLAR CHAMMA; ... .,, ...... -.~·-

~~.~IA~ ANTONIO BEZERRA DA SILVA, ANTONIO LUIZ lflACEDO fILHOg 

MINO BARBOSA DE BRITO, FRANCISCO DE JESUS Se FIGUEIRA, 
~:._,,._--=:-·:· . ·. . -=~·--==.....-=•=-"'~·-~·~.=~..;o..~-~~~--'-"-""'='-~,,. .... =,,_ •. ,.,,.:,_,,,_~_;_-.• _-.= .. ~''"'"--.::-·.~•>;.,;.,,_,.==--~~~~"':"'".~~ 

DO PEREIMOA SILVA, MANOELITO DA SILVA COSTA, MARGARET 
~~,,"·~-·~ ..... , ... - .... ··. ··:··-··~····'.··~'"·······~-~·-=·~ ., -..,,'"~~··===~·=··=":" ······"·········'"~ ... , .. ,,=:·~·.;~»< ?C 
MC ·CQM,"S_~Q., PAULO SALDANHA SOBRINHO, RAIMUNDO I\TONATO 

GUEIRA DE QUEIROZ, RITA LOBO DOS SANTQS}j, VIC~~.'.l']S LUCAS DE 

JO M 

--~ 
Part.ieiparam do julgamento os Senhores Conse 

lheiros, JOS~ BAPTISTA DE LIMA; JOS~ GOMES DE MELO; o Cons.e 

lheiro-Substituto ARI F.RAmllJ:SGO; o Procurador do Tribunal de 

Cônt.as KAZUNARI NAKASHIMA; o Procurador-Chefe da 4ª 

ã€nria de JUstiça do Ministério Publico junto ao rrribuna1 de 

Contas; EVALDO LOPES DE ALENCARº 

S:àla· das 
,. 

tt.)'C.~ XIMO .. PEREIRA 

Sessõesu~em '.06 de~novero.b~o de l~O 
<---~ .. ··. . -

. . MIGUEL ROUMt 

Conse1lheiro-Presidente 

·aa 



PROCESSO NO e . 
INTERESSADO .. .. 
ASSUNTO o . 
RESPONSÃVEL .. 

o 

RELATOR . . 

00447/87 
CÃMARA MUNICIPAL DE 

GILSON BORGES DE SOUZA 

CONSELHEIRO BADER MASSUD JORGE 

au 

.... exerc1cio· 

Tribunal de Contas do Es 

junto ao Tribunal de Contas; EVALDO 

Sala das 

ZL-~ ~GUEL ROUMI~ 
Conselheiro-P 

Procurador-Chefe 

da. 49 P.J.M.P. 



D· 

LJ 

PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÁVEL 

RELATOR 

0594/88 

SECRETARIA DE ESTADO DE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS-EXERCÍCIO 

JOSÉ.FRANCISCO DA SILVA CRUZ 

PERÍODO lQ.01.87 a 15.03 .. 87 

EURÍPEDES MIRANDA BOTELHO 

PERÍODO 16.-03.87 a 31.12.87 

CONSELHEIRO BADER MASSUD JORGE 

DECISÃO NQ 230/90 

Vistos, relatados e discutidos os~presentes au 

tos, qeu tratam da análise da Prestação de Contas da Se.ereta 

ria de Estado de Segurança Publica, referente ao exercício 

de 1987, como tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Es 

tado de Rondônia, em consonância com o VOTO do Relator,Conse 

lheiro BADER MASSUD JORGE, ~or unan,imidade de votos, decide: 

llExpedir Titulo Executório contra o Ordenador 

d.e despesa EURfPEDES MIRANDA BOTELHO, em decorrência do não 

cumprimento do Acórdão nQ 007 /90, dé 26. 07. QO. '' 

Participaram do julgamento o Conselheiro- Rela 

tor BADER MASSUD JORGE; os Senhores Conselheiros JOSÉ BA 

PTISTA DE LIMA, HÉLIO MÁXIMO PEREIRA; ZIZOMAR PROCÕPIO DE 

OLIVEIRA, ROCHTLMER MELLO DA ROCHA: Presentes o Presidente 

do Tribunal de Contas MIGUEL ROUMIÉ; o Procurador KAZUANRI NA 

KASHIMA e o Procurador-Chefe da 4ª Procuradoria de Justiça do 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, EVALDO LOPES 

DE ALENCAR. 

Sala das Sessões, em 20 de novembro de 1990 



- ·r. 
/ 

I

r= Q;~~ ~ -., ~}·7~"-:~·- .. -~-·~~~"""'~' ...... -~----...._..1 
t l < ) J ~ , I • f"., ~ ,. ~ - "" 

... f ·-· ,._,., 1 ._/ 1 •. : .... • , •• : \} • • • 1 ~-

, M ·~~~;: •. · ,~;·~igo 
: . 00950/90 1 . . . . ... . . .... ·----------- , 

PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

: . PREFEITURA MUNI.CIP E--~,UEL.-l)ff~.-.GPJ1J'ORt 

: PRESTAÇÃO DE CONTAS.z.~XEMlCIO DE 1989 

PAULO NÕBREGA DE ALMEIDA 

CONSE.LHEIRO ROCHILrf!ER MELLO DA ROCHA 

DECIS.lO NQ 231/90 

Vistos, relatad'?s e d.1:-scutidos os presentes. au 

:tos, que tratam da análise da Prestação de Contas da Prefeitu 

ra Municipal de são Miguel do Guaporé, referente ao exercício 

·de , como tudo dos autos consta,., 

O Egrégio Plenário do Trib?nal, de Contas 

em consonância com o VOTO do IJ 

MELLO DA votos, 

ºijI = Recomendar a Prefeitura 

o à Corte de 

iegais de natureza orçamentária&' financeira e pai:rilnonial 

forme disposições da Resoluçãõ Administrativa nQ 007/83; 

b} a observância das norrnas instituídas 

Lei E'ederal n º . ,z,,.. 3.00/ 8~ ·,·.···•·relatãvg.m~.J:l:l:~t.J.àsdfL.;:i.(3@..:t.a.q.Õ·§S;;u:. 

e) a observância <las no:rrnas instit.uidas 

Lei Federal nQ 4 .. 320/64, atinentes ap proce.ssamento 

sa; 

pela 

pela 

despe 

d) a ádoção de escrituração cóntábd:a 

zada em livros apropriados e em conformidade com os 

sistema.ti 
.•... . lfl' pr1nc_! 

e nor:mas técnico-contábeisr 

e} a alt?'ração da Lei nQ 06 de lQ º 03 º ·inse 

seu bojou dispositivm que obrigue a comprqvaçao da 

~rest.açãodde Contas de diárias concedidas paraque>se 

determinação da Lei Federal nQ 4.,320/64.,ªª 

cumpra 

Participaram da votação o conselheiro-Relator RO 

CHILlflER MELLO DA ROCHA; os Senhores Conselheiros JOS:t: 



1 ,., 

TA DE LIMA, H~LIO MÃXIMO PEREIRA, BADElU:MASSUD JORGE, 

PROCIPIO DE OLIVEIRA,, Presentes o Conselheiro-Presidente 

Tribunal de Conta$ MIGUEL ROUMI~ g ,o PrOCUJ:T?ldOr KAZUl:i.&ltl 

SHIMA e o Procurador-C!lefe da 4ª Procu+~õoria de Just.J.:oa. 
Ministério Público, junto ao Tribunal de Contas EVALDO 
DE ALENCAR .. · 

Sala das Sessões, em 27 de novembro de 199.0 

~;r~~6~H9 
Conselheiro-Relator 

-~Â--Â2 
?MIGUEL ·rmuMI~ 

·conselheiro-Pres 

Procurador do TCER 
EW:ALDO :TEGlPESLDE 

Prócurador-Chefe 

da 49 .,J0Mil?. 



PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

.RESPONSÃVEL 

RELATOR 

,..., . ·oo NO o.o.E, º'li 
i)U:BL1c1"~ ~ 

"'"·E·· r'\"':l.1· ~Q~-----.. : ....... : ... !. ......... .. 

('(\,~~:E··· ...... ···-···- .. --
: 01007/90 

: · PREFEITURA MUNICIPAL DE 09HO PRETO D11 0ESTE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS_::EXERC!CIO DE 1989 

JOSELITAAMLwn~GlJE OEíVEIRA 

: CONSELHEIRO ZIZOMAR PROCÕPIO DE-OLIVEIRA 

DECISÃO NQ 232/90 

Vistos, relatados e discutidos os presentes au 

tos 8 que tratam da anáã.ise da Prestaçãod e Contas da Prefei 

tura 1"1unicipal de Ourto Preto ô'Oesteu referente ao e2{Ercício 

de 1989 9 . como tudo dos a.atos consta".. 

CJ Egrégio Plenário do rrribunal de Contas do Es 

tado de Rondô11.ia, em consonância com o VOTO do Relator, Conse 

lheiro ZIZ01"1.AR PROCÕPIO DE OLÍ11E!:RÃ 1 por unanimidade de vo 

tos,decide: 

n Recôlltierl.â:ã!tzrã Câmara Municipal adoção de medi 

das no sentido de re§ularizarda fo;t;~·:tcle remuneração do Pre 

!fi~fil:ii:õo.:. Vice-Prefeito em con~ormidade com o disposto no Art. 

29-V ~a.Constituição Federalsii 

Participaram do julgamento o Conselheiro- Rela 
. . 

tor ZIZON!AR PROCÕPIO DE OLIVEIRA; os. Senhores Conselheiros JO 

S~ BAPTISTA DE LIMA, H~LIO MÃXIMO_PEREIRA 1 BADER MASSUD JO.R 

GE, ROCHILMERMELL,O DA ROCHAT Presentes o Conselheiro-Presidan 

te do Tribunal de Contas MIGUE~ ROUM:tl; o Procurador KAZUNAV, 

RI NAKASHIMA. e o Pr.ocurador-Chefe da M~ Procuradoria de J~&.t.l.. 

ça <lo. Ministério :Publico j~nto ao Tribuna+[4d• COnt~s EVALDO 

LOPESr~DE. ALENCAR. 

Sala das SessÕês,> em 29 de novembro de 1990 . 

. ·~d~ •• ~A.-
/j//MrGUEL.RO~~ 

E::::l::::~~:es:: 
Procurador-Chefe · 

da 4ª PsJ .. M..P. 



PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃ.VEL 

RELATOR 

.. . 

. . 

. .. 
: 
o . 

01153/89 

pusucAºº NO o.o.!.\ 
oe._..-1-~-'___:. _, ......... -~·······"""""'''"'''' ....... -~ 

CÃlfAARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA D11 0ESTE 

PRESTAÇÃO D~ CONTAS-EXERCÍCIO DE L98B 
VALDEMIR SEBASTI~O CONSTANTINO 

CONSELHEIRO ROCHILMER·MELLO DA ROCHA 

DECISIO NQ 233/90 

Vist~ .. gi1 relatados e discutidos os presentes au 

tos, que tratam da an~lise da Prestação de Contas da Clm.ara 

Mund!i:ipal de Santa Luzia d ª.Oeste, referente ào execéfcio de 

1988, .como tudó dos autos consta0 
O EgEégio Plenário do Tribunal de Cnntas do E.§! 

ta.do de Rondônia, .em conso:nântíâ eom o VOTO do· Relatoru Conse 

lheiro RORmLMER MELLO DA ROCHA, por urii~:hnidade de votos, de 

cide: 
111CoJDustiderar :reyufr..ar as Contas da Câmara Munici -. 

pal de Santa ~l:ii~â..áa dª Oeste, referente ao exercício finàncei 

rode 1988, com .baixa de_:responsabilida.de dos O~denadores de 

Depesa'z,;it't 

Participaram do julgamento osConselheiro;...; Rela 

tor CROCHILE.MR MELLO DA ROCHA; os Senhores Conselheiros JOSÉ 

BAPTISTA DE LIMA, H:G1LIO MÃXIMO PEREIRA, BADERMASSUD JORGE,ZI 

ZOMAR PROCÕPIO OOK%)LIVEIRA.. Presentes o Conselheiro- Presidep 

te do Tribunal de Contas MIBUJJEL ROUMIE; o Procurador KAZUN~J{ 

RI NAKASHIMA e o. Procurador-Chefe da ·~Ui Procurad1Dria de Jus 

tiça do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas EVAL 

DO LOPES DE ALENCAR. 

Sala das Sessies, em2~ de novembro de .1990 
' \~~ ~··· ... ··~··.·· ~··.·.·.·<' •.. ·· 

· -~ • e}<.< • .•.•. k&K-~ ~ILMER MELLOI.iDA!;.ROC . • •MIGUEL ROUMII 

Conselheiro-Pr~illte 

EVALDO LOPES DE~EJcAR 
Procurador-Chefe 

da 4ª P.J.M.PI!> 



PROCESSO NO 

INTE.RESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

. . 
e 
o 

01251/SS 

TRIBUNAL DE CONTAS 

: DENU1NCIA 

CONSELHEIRO ROCHILEERMELLO DAORCHA 

DECISÃO NQ 234/90 

V$.$tos, relatados e discutidos>os presentes 

tos 8 que tratam(~<[a análise de Denúnci.a de irregularidades na 

aquisição de veículos pelo DÉTRAN, como tudo dos autos consta~ 

OEgrigio Plenãrio do Tribunal de Contas do Es 

tado de Rondô11:ia, em ·consonânci?A com o V01ro Relator'i Conse 

lheiro ROCHILijl;m:R MELLO DA ROCHAu por unanintidade de votos, de 

,t~m~: 

nBai~ar a responsabiláidiç.t<@êdil) Sr. CLÁUDIO 

TO .RODIW~"tiilS JUNQUEIRA e o conseq'f!ente··· arquivamento do preces 

S00 ae 

Pa..rt:lciparam do julgamento o Conselheiro- Rela 

tor ROCHILEMR MELLO DA ROCHA; os S.enhores COnselheiros JOS~ 

B.APTl:STA OELIMA, H:mLIO MÃXIMO PEREIRA, BADER MA.SSUD 11 ZI 

ZWMAR PROCÕPÍO DE OLWEIRA .. Presentes ... O Cónselheiro- Presiden 

teédo Tribunal de Contas MIGUEL ROUMI~i o Procurador KAZUNA 

· RI NAKASHINAA e o Procurador-Chefe da>4t Procuradoria de Jtisti 

ça do MiriistériÔ· Público junto ao Tribunal de Co.ntas EVADDO 

LOPES DE ALEMCA.Re 

Sala das Sessões, em 29 de novembro de. 1990 

·~~~~~7 ~CHILMER.MEL~ PA R,,OC~ 

TCER 

%!~if:1~:L 
Conselheiro-R.res· ente 

EVALDO ··LOPES DE ALENC 

Procurador-Chefe 

da 4ª P.J.M:P ... 



D 

RELATOR 

: 019.51/90 

: ASSEMBL~IA LEGISL~~TIVA DO ESTADO 

PEDIDO DE INSPEÇÃO 

: CONSELHEIRO H!LIO fijÃXIMO PEREIRA 

DECISÃO NQ 235/90 

Vistos, reli{J~i~rdos e discutidos ·os presentes 

tos, que pedido· de inspeção fonna1izada pelo EúunQ 

Sr., Deputado E~ILH0 11 DD .. Presidente do Asse1nb1éia 

Legishitiva, como 'tudo autos consta .. 

O Egrégio Plenário do 1rribunal Contas do 

de Hondônia, consonCncia com dVIDTO Rela.tor11 

.MÃXIMO PEREIRA, por unanim(':L<.füade. de votos, 

n.Arqui var os presente processo'"· 0 ~ 

Participaram do julgaroento•··Ó Çonselh~iro

tor Híl:LIO Iit1ÃXIMO PEREIRA.; os Senhores Conselheiros JOSíl BAPTI$ 

rr1A .DE LIMA,. BADER M.ASSUD JORGE, JOS! GOMES ~t'I.Z.:~,;,JlB.R•· 

PROCÕPIO DEOLIV41~T!{A, ROCHILMER MELLO DA o 
Conselheiro=Presidente do rrribunal de Contas MIGUEL o 

Procurador KAZUNAR:t NAKASHIMA e o ProcuradormChefe da Procu 

radoria de Justiça do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas EVA~I)Q,LOPES DE ALENCAR .. 

Sala das Sessões, en1 04 de dezeillbro de 1990 

~~~ 
Conselheiro-Presidente 

EVALDO LOPES DE AL CAR 

Procurador-Chefe 

da 4ª P:J:MoPs 



li 

PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

P.··.··.··U· 8. L.·l·C .. "'."'.ºº .. · •.. · .. N· ... º· ....• ·· ... º.· •.... º.····· .. · .. ~ ....... ···.··\······· .~ .... . 
D~ . • . ·""q'IJ; 

~.t~~~-:: 
: 01005/90 

: PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA 

: PRESTAÇÃO DE ÇONTAS-EXERC!CIO DE 1989 

: LORIVALDO RENATO RUTTMANN 

CONSELHEIRO ROCHILMER l\JIELLO DA ROCHA 

. DECISÃO NQ 236/90 

Vistos, relatados e discutidos os presentes au 

tos, que tratam da análise de Prestação de Contas da ·Prefeitu 

ra Municipal de Vilhena, referente ao exercício de 1989, 

tudo dos autos consta .. 
ff}· .. Egrégio Plenário do Tribunal de Contas 

tado de Rondônia, em consonância com o VOTO Helator, 

lheiro ROCHILM.ERMELLO DA ROCHA, por unanimúiiade 

d.ide~ 

votos[! 

ªªI · - Determinar à Prefeitura .Municípal a regu 

lar.tzacão da situação dos servidores contratados sem concurso 

público conforme dispositivos constitucionaisu informando, no 

prazo de 30{t:tinta) dias, a~ providências adotadas para o cum 

primento da norma constitucionalü 

II - Recomendar à Prefeitura~ 

a) A regularização das inscrições de bens 

rn.óveis e irnóveis ap patrimônio Municipal; 

b) 1\ observância. das normas insti tuidas pe 

lo Decreto-Lei na 2.,300/86b' relativaxuente às licitações e 

tratos; 

e) Auobservância das normas instituidas 

la Lei Federal nQ 4 ... 320/64v atinentes ao processamento ela 

pesa ... ªn 

Participaram do julgamento o Conselheiro- Rela 

tor os Senhorés JOS~ 

PERED"<Au fl JO 

SE GOMES DE lyH~LO, ZIZ01.,1AR PROCÕPIO DE OLIVEIRA~ Presentes o 

Conselheiro-Presidente do Tribunal de Contas MIGUEL ROU1VlIE:; p 

Procmtador KAZUNARI NAKASHI:MA e o Procurador-Chefe da 4ª 

5 



radoria de :ustiça do Miniliitirio 
-~ ' 

Contas EVALDO LOPES DE ALENCAR0 

Sala das 



PROCESSO NQ 

INTERESSADOS 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

ASSUNTO 

PROCESSO NQ 

ASSUNTO 

RESPONSÁVEL 

PROCESSO NQ 

INTERESSADOS 

ASSUNTO 

RESPONSÁVEL 

RELATOR 

: 01415/89 
: GERO/SESÀU 1:~~ MCP-ENGENHARIA E 

LTDA 

: CONTRATO 

01049/89 

GERO/SEOSP 

CARLOS TA~IUO OYA 

01014/89 

GERO/SEOSP 

CONTRATO NQ 

FJADSON LUÍS 

: 01042/89 

RONDÔNIA LTDA 

GERO/SEOSP E J·"'Gº CONSi:I1RUÇÃO LTDA 

: CONTRATO NQ 281/88-PGE 

: CARLOS TAKUO OYA 

: CONSELHEIRO JOS~ 

DECISÃO NQ 237/90 

Vistos, relatados e discutidos os presentes au 

tosg que tratam da análise dos Contratos supramencionados, 

1110 

:mérito0 eu 

Rela 

tor JOSE: f.1ÁXI 

MO PEREIRA 1 BADER MASSUD JORGE, JOS~ GOMES DE MELO, ZIZOMARPRO 

C6PIO DE OLIVEIRA, ROCHILM.ER MELLO DA ROCHA. Presentes o Conse \ 

lheiro-Presidente do Tribunal de Contas MIGUEL ROUMI~; o Procu 

rador KAZUNARI NAKASHIMA e o Procurador-Chefe 



ria de Justiça do Ministério Público junto ao 
tas EVALDO LOPES DE ALENCAR. 

das Sessões, ein04 

E VALO O 

Procurador= Chefe 

dia 4 ª p O J D p O 



D 

PROCESSO NQ 

IN'l1ERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÁVEL 

RELATOR 

02007/90 

: PRE~"1EITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO 

; PRESTAÇÃO DE CONTAS-EXERClClO DE 1989 

FRANCISCO JOS~ CHIDQQILITO COIMB'RA ERSE 

: CONSELHEIRO JQS~ GOMES DE MELO 

DECISÃO NQ 239/90 

Vistos, relatados e discutidos os presentes au 

tos,que tratam da análise de Prestação de Contas da Prefeitu 

ra Municipal de Porto Velhou referente ao exercício de 1989,co 

mo tudo dos autos consta0 

o Egr~gio Pleniriio do Contas Es 

tado de .Rondônia, em consonância o Relator{! Cem se 

lhe iro JOSE: GOMES DE MELO u por unani:midade -de 

ª~Recom.endar ao Senhor Prefeito: 

1= Cumprir o dispositivo constitucibnal no to 

cante a adrnissão de pessoal mediante concurso pÚ.bllico; · 

2= Apresentar as certidões negatiwas dos servi 

dores nomeados para car9'0S:icomissionados; 

3= Regulamentar o procedimento para o Re9ime 

Adiantamento; 

4- Efetuar o pagamento devi 

de diárias; 

s-- 2"\plicar com fidelidade os precei to:s da Lei 

n Q 4 .., 3 2 0/ 6 4 ., 0 ~ 

tor JºOS:i!: 

· Participararri do julg:arnento o:;Conselheiro= Rela 

DE MELOu os Senhores Conselheiros JOSÉ 

OLIV.EIRl\p . ROCHILMER 

j ao 

o o 
o 

4ª Procu 

de 

Sala d.as Sessões, em 06 de dezembr de 1990 

do TCER 

EVALDO LOPES D~ A-~NCAR 

Procurador=Chéfe 



ê 
J! 
I __ __! 

PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEIS 

RELATOR 

ai 

00591/86 

SECRETARIA DE ESTADO .D.A INDOSTRIA E coM::m:Rc:to 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERC.ÍCIO DE 1985 

REGINALDO VIEIRA DE VASCONCELOS 

PERÍODO DE H~ .. Ol .. 85 al4 .. 03 .. 85 

: CONSELHEIRO ZIZOMA.1R PROCÕPIO DE OLIVEIRA 

D.ECI$ÃO NQ.240 /90 

Vistos e. relatados e disóutidos os presentes 

que tratam daánâlise da Prestação Contas da 

Estado da Indústria e Comércio, ferente ao exercício 

1985u como tudo dos autos consta., 

O Egrégio Plenário 11ribunal -de Contas 

de Rondônia, em consonância com o VOTO-SUBSTITUTIVO do 

lheiro HlSLIO MAxIMO PEREIRA, por maioria de votos, decide: 

ºªBaixar os autos em diligência para que os respon 

sáveis por bens.patrimoniais apresentem, no prazo de 

sessenta (60) dias, esclarecimentos sobre suas destinações ou 

que se ef'e'Bu.em s"lllas restituições 06
.,, 

Participaram julgamento o 

ZIZOMAR PROCÓPIO DE OLIVEIH.A,r os Se:i.1hores Conselheiros 

BAPTISTA DE LIMA, H~LIO pgm~TRA, JOS~ GOMES DE 

ROCHILMER MELLO DA ROCHl\., Presentes o Conselheiro-Presidente do 

de ROUMI!ü e o PrOóuradórKAZU:NARI NA 

I<ASHH;ffi .. 

Sala das Sessões, em de dezembro de 1990'$ 

~X ... ·.·••····· .• ·• .•. ···.·· ... ·· .• ·· .•... ··~.·.·.·. e>..~ 
IMO. J?EREIRA 

i4·onselhefro des.i.gnado para . Conselheiro• 
redigir a\ Decisão nos te_E 

ltlOS do Art. 44 do R.L ,/J'/~-:,/ 

4~I NAKASHIMI\ 
rocurador do TCER 



' 

• 

PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONS.lVEIS 

RELATOR 

. 
e 

e 
o 

• . 
: 

00594/88 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÕBLICA 

P}U:STACXO·DE CONTAS""' EXERC!CIO DE 1987 

JOS:! FRANCISCO DA SILVA CRUZ 

PERtODO DE 10 º 01. 87 a .. 15. 03.87 

.EUR:fPEDES MIRANDA BOTELHO 

PERÍODO DE 16.03.87 a 31.12e87 

: CONSELHEIRO BADER MASSUD.JORGE 

DECISÃO NQ 241/90 

Vistos, relatados e disc11tidos os presentes autos, 

que tratam da análise da Prestação de.Contas da Secretaria de 

Estado da Seg\1.aam;a Pública, referente ao exercício de 1987, 

como tudo dos autos consta. 

o Egrégio Plenário do TJ:i.bunal de Contas do Estado 

de Rondônia, em consonância com o VOTO do Relator, Conselheiro 

BADER MASSUD JORGE, por unanimidade de votos, decide: 

"Baixar a responsabilidade do Senhor EURíPEDES MI 

RANDA BOTELHO imposta pelo Acórdão no 007/90, prolatado em ses 
são Ordinária realizada no dia 26 de julho de 1990"0 

Participaram do julgame11to o Conselheiro-Relator 

BADER MASSUD t)'ORGE; os Senhores Conselheiros JOS! BAPTISTA DE 

LIMA, H!LIOMÃXIMO PEREIRA, JOS! GOMES DE ~ELO, ZIZOMAR PR.OCÕ 

PIO DE OLIVEIRA, .ROCHILMER MELLO DA ROCHA., Presentes o Conse 

lheiro-Presidentedo Tribunal de Contas MIGUEL ROUMI:e; o Procu 
rador KAZUNARI NAKASHIMA e o Procurador~Chefe da 4ª Procurado 

ria de Justiça do Ministério Público junto ao Tribunal de Con 

tas,EVALDO LOPES DE ALENCAR0 

Sala das Sessões, em 06 de dezembro de 1990. 

JORGE 



PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

e 
Ili 

.. e 

: 
.. .. 
e .. 

00936/90 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE ~DICI 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 1989 

GILSON BORGES DE SOUZA 

CONSELHEIRO ZIZOMAR PROCÕPIO DEBOLIVEIRA 

DECISÃO NO 242 /90 

Vistos, relatados e discut:.idos os presentes autos, 

que tratam da análise da Prestação de Contas da Prefeitura MMnâi 

cipal de Presidente Mãdici, referente BO exercicio de 1989, co 

mo tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado 

de Rondônia, em consonância com o VOTO do Relator, Conselheiro 

ZIZOMAR PROCÓPIO DE OLIVEIRA, por unanimidade de votos, decide: 

"Recomendar ao Senhor Prefeito a adoção de medidas 

no sentido de apropriar contabilmente os bens imóveis do Muni 

cípio em valor atualizado, bem como â:. resolução do impasse veri 

ficado na execução do Contrato nQ 017/89, de 18e09.89, dando 

conhecimento a este Tribunal, no prazo de trinta (30) dias 11 
.. 

. Participaram do julgamento o Conselheiro-Relator 

ZIZOMAR.PROCÕPIO DE OLIVEIRA; os Senhores Conselheiros JOS:i!: 

BAPTISTA·DE LIMA, H:eLIO MÃXIMO ~EREIRA, BADER MASSUD JORGE, JO 

S:t! GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA. Presentes o Conse 

lheiro-Presidente do Tribunal de Contas MIGUEL ROUMI:e; o Procu 

ra.dor KAZUNARI NAKASHIMAe o Procurador-Chefe da 49 Preourado 

ria de Justiça do Ministério Público junto ao Tribunal de Con· 

tas EVALDO LOPES DE ALENCAR. 

Sala das Sessões, em 06 de dezembro de 1990. 

O.LIVEI.55 
Conselheiro-Relator .· 

··. ···.:-- .,._,,(__~ 
MIGUEL ROUMI:e 

EVALDO LOPES DE 
Procurador-Chefe 
da 4a P .. J.M.P. 



[] 

. • PROCESSO NQ 

INTERESSADOS : 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

. . 

. . 

0.1413/89 

GOVERNO DO ESTADO/Cô.BAL/SESUU 
I 

CONTRATO NO 034/880,,,PGE 

AD!LIO A. VALAD!O OE MIRANDA 

PROCESSO NO : 01417/89 . /"' 

INTERESSADOS : GOVERNO DO ESTADO/ACINOX AÇO INO:XIDÃVEL LTDA/ 

/SES.AO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

.. . 

.. 
e 

. • 

CONTRATO NO 078/88-PGE 

ADlLIO A .. VAL.ADÃO DE-MIRANDA 

01412489. PROCESSO .NO 
INTERESSADO .. . GOVERNO DO ESTADO/HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA 

I.UCIA/SESAU 
ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

PROCESSO ... NO 

: 
.. .. 

. . 

CONTRATO NQ 120/87.;.;;PGE 

ADÍLIO A.. VALADÃO OE MIRANDA 

01440/89 
INTERESSADOS : GOVERNO DO ESTADO/SEROL - SERVIÇOS 

RQl\lPÕNIA.LTDA/SESAU 

ASSUNTO : C()NTRATO N2 219/88-PGE 

RESl?ONSÃ.V'EL : ·CONFÚCIO AYRES MOURA 

RELATOR : CONSELHEIRO·JOS~ BAPTISTA DE LIMA 

DECISlo No .243/90 

Vistos, relatados ·e discutidos os presentes autos, 

que tr.ata.m. <iâ.. artãl.$se dos Cor.ttratos . supramencionados, como tudo 
dos autos consta .. 

ô Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado 

de Rondônia, . E:Un .Q()J:!sOp.â,p.cia com o VOTO do Relator, Conselheiro 

JOS:! BAPTIST.l\ J:)~ :y~~1 'pbr unanin1idade de votos, dêdcide: 

.. .Arqµ.ivar,os presentes autos sem exame do méri 
to". 

ParticJ..param do julgamento o 



curadoria 
de Contas DE ALENCAR& 

dezembro de 1990. 



PROCESSO NQ 

INTERESSADOS 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

PROCESSO NO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

que 

dos 

HÉLIO 

.. .. 

.. .. 

.. .. 

.. .. 

. (<') 
00324/89 o 
GERO/SESAU E JAO S/A - CONSTRUTORA E 

RADORA 

CONTRATO NO 046/87-PGE 

ADÍLIO A.. VALADÃO DE MIRANDA 

00733/87 <ê)·yG 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO.DE RONDÔNIA 

DENÚNCIA (CONTRATO NQ 002/87-PGE) 

MÁRIO JORGE SOUZA OLIVEIRA 

e discutidos 

Plenário do Tribunal de Contas 

Conselheiro 

supramencionados, e em 

:L dos Ordenad.ores e 

julgamento o 

Sala· das Sessões,.?'. 13 de~ 1990 8 

/~~OUMit. ·~ 
~~~h~elheiro-Presidente 



.. .. PROCESSO NQ 

INTERESSADOS : 
o .. 

01297/84 

GERO/SEPLAN E PREFEITURAMUNICIPAL 

CO~NIO NQ 166/83-PGE ASSUNTO 

RESPONSÃVEIS JOSINO DE BRITO -ORDENA.DOR 
JANILENEVASCONCELOSDE MELO .... FISCALIZADORA 

RELATOR : CONSELHEIRO HELIO MÃXIMO PEREIRA 

D:ECISÃO NQ ·0245/90 7· 

Vistes, .relatados e discti.tidós os presentes 

que tratam da análise do Convênio 166/83-PGE, celebrado 

tre o Governo do Estado de Rondônia e a Prefeitura Municipam 

Cacoal, com a interveniência.da Secretaria de Estado do 

rât;nto e Coordenação Geral '. como tudo do.sautos. consta. 

o Egr·égio Plenário do Tribunal de Contas do Es~tatdtf 

de Rondônia, em consonância com o VOTO do Relator, 

H!LIO MÃXIMO PEREIRA, por unanimidade de votos,. decide: 

ncohsiderar regula_r a. aplicação dos recursos re 

passados com o Convênio nQ 166/83=PGEr e em conseqtiênciabaixar 

a responsabilidtide do Ordenador lJOSÍNO DE BRITO e da Fiscaliza 

. dora JANILENE VASCONCELOS DE MELO 11
e ., 

Participaram do j,ulgaroento o Conselheiro-Relator 

H~LIO MÃXIMO PEREIRA; os Senhores ConselheirosJOSJ!! BAPTISTA DE 

LTMP.i. 8 ZIZOMAR PROCÕPIO OLIVEIRAu ROCH!LMER MELLO D:ACVi!\".RO 

CHA0 Presentes o Conselheiro-Presidentedó Tribunal de 

MIGUEL ROUMI~.; e o Procurador KAZUNAIU NAKASHIMA,. 

Sala das Sessões, em 13 de dezembro 

\ 

--Ã~~-+-~·~~ 
IMO J?EREIRA 

Contas 

o-Relator· Consélheiro-Preéidente 

do TCER 



[-1 

~ROCESSO NQ . 
e 02052/84 

INTERESSADOS : GERO/SESAU E HOSPITAL DE PESQUISA E REABILI 

TAÇÃO DE LESÕES LÃBIO-PALATAIS DA UNIVERSIDA 

DE DE SÃO PAULO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

CONV~NIO NQ 139/83-PGE 

JOS~ ADELINO DA SILVA 

CONSELHEIRO ROCHII1MER MELLO DA ROCHA 

NQ' 0246/90 

Vistos, relatados e discutidas os presentes autos, 

que tratam da análise do Convênio 139/83-PGE, corno dos 

autos consta., 

O Egrégio Plenário d1.:J Tribunal de Contas do l'~stado 

de Rondônia, em consonância com o VOTO do Relator, 

ROCHILMER MELLO DA ROCHA, de votos, 

ugArquivar os autos com baixa de 

sabilidade 

Senhores 

JOS~ GOMES DE MELO, 

Sala das Sessões, em 13 de 

do TCER 



PROCESSO NQ : 01422./87 

INTERESSADOS : GERO/SETRAPS E LAGES=PREMOLDADOS GEVBR 

ASSUNTO : CONTRATO NQ 358/86-PGE 

RESPONSÃVEL : NATALINA FERREIRA HUBNER 

RELATOR : CONSELHEIRO ZIZO:êi'1AR PROCÕPIO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

tos, que tratam da análise do Contrato EtQ 358/ 86 /l celebrado en 

tre o Governo do Estado de Rondônia,e a 

var; com a interveniência da Secretaria de ESfiado 

e Prmnoção Social~SE"J:RAPS 0 corno 

O Egrégio Plenário do 

autos consta.e 

Cont;s~s Es 

ta do Rondônia; ern consonância corn o 

lheiro ZIZOIYlAR PROCÕPIO DE OLIVEifillg 

t.os11 dec<i:de: 

usArquivar os presentes autos sern examnsedo 

Participaran:i do julgamento o Conselheiro- Rela 

PROCÓPIO DE OI.iIVEIRA; os Senhores Conselheiros J-o 

H~LIO DE ME 

de Contas MIGUEL 

Sala das Sessões, 

Presi 

KAZU 



PROCESSO NO : 03102/89 

INTERESSA.DOS : GERO/SEPLAN E .. CONSTRUÇÕES E CO~RCIO CAMA.RGO 

CORR~A S/A 

ASSUNTO : CONTRATO NQ 427 /84-PGE 

RESPONSÃVEL JANILENE VASCONCELOS DE MELO 

RELATOR : CONSELHEIRO ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA 

DECISÃO NQ 0248 /@0 

Vistos, relatados e discutidos os presell:tes a~tos, 

que tratam da análise dó Contrato no 427/84...;PGE, como tudo dos 

autos ,consta .... 

O Egrégio Plenário Tribunal de Contas do Estado 

de· Rondônia,, em consonância com o VOTO do Relator, Conselheiro 

ZIZO.MAR PROCÕPIODE OLIVEIRA 8 por unanimidade de votos, decide: 

J\A,rquivar os presentes autos sem exame do mérito". 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Relator 

ZIZOMAR PROCÕPIO DE 01,IVEIRA; os Senhores Conselheiros JOS~ BAP 

~t1ISTA DE LIMA, .H:eLIO r,{r~JCIMO PEREIF.A, ROCHILMER MELLO DA RO 

CHA.. Presentes o Conselheiro-Presidente do Tribunal de 

ROUMI:S; e o Procurador KAZUNARI NAKASHIMA .. 

Sala Sessões, em 13 de dezembro de 1990. 

Conselheiro-Presidente 



"iP'·· ·:;!' 

PROCESSO NO : 00110/87 

INTERESSADOS : SECRETARIA. DE ESTADO DAFAZZNDA E 

MÃTICA S/A 

ASSUNTO 

RESPONSliVEL 

RELATOR 

: CONTRATO NO 014/86-PGE 

: SANÇÃO ANTÔNIO 8XULAE SOUZA 

: _CONSELHEIRO BADER~SSUD JORGE 

DECISÃO. NO 249 /90 

Vistos, relatados e di§cutidos os presentes autos, 
quettratam da éinálisedo Contrato n0014/86•PGE, como tudo dos 

au.tos consta. 

O Egrégio Plenário do W:ribunal ,de Contas do Estado 

de Rondônia, em<cOrisonância com o VOTO do Relator,. Conselheiro 

BADER MASSUD JORGE, por unanimidadé.de votos, decd:iãe 

"Baixar a responsabilidade do Senhor SANÇÃO ANTÔNIO 

PAULA E SOUZA,<cbmposta pelo Acórdão no 011/89, prolatado em 

Sessão Ordinãriarealizada no dià-2'7 de junho de 1989"º 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Relator B!! 

DER MASSUD.JORGE; os Senhotee Conselheiros JOS~ BAPTISTADE LI 

MA, H!LIQ MÃ.XIMOPEREIRA 9 JOS~ GOMES DE MELO, ZIZOMAR PROCÕPIO 
DE OLIVEIRA..,. ROCHILMER MELLO DA ROCHA. Presente,s o Conselheiro

-Presidente do Tribunal .de Contas MIGUEL ROUMI2; o Procurador K! 
ZUNARI NAKASHIMA e o Procurador-Chefe.da 4§ Procuradoria de Jus 

tiça do Ministério Público junto ao Tribunal. de. Contas EVALDO 

LOPES DE··.ALENCAR .. 

Sala das Sessões, em 06 de dezembro de 1990. 

,conselheiro-Pre~idente 

EVALDO 

Procurador-Ch~fe 
da 40 



PROCESSO.NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

• . eo1321a1 
PROCURADOR JUNTO AO TRI.BUNAL DE CONTAS 

NAKASHIMA 

: DEN'ONCIA 
: CONSELHEIRO BADER .MASSU'O JORGE 

DECISÃONQ 0250/90 

_Vd,;stos, relatados e discutidos os presentes a.titios., 

que trata de D~húncia formulada pelo Ppocurador junto ao Tr!_ 

bunal de Contas, KAZUNARI NAKASIUMA qµânto a irregularidaqe na 

concessão de diãrias alimentícia e hgspeda.gem a Secretários e 

Assessores do Governo, como tudo dos aqtos consta" 

O Egrégio Plenârio do.Tribunal de Contas do Estadtfio 

de Rondônia, emcortsonância·com o VOTO do Relator, Conselheiro 

BA.DER MASSUD JORGE, por unanimidade de votos, decide: 

·~~l{pedir Título Executório contra os. Senhores ERAS 

MO GARANHÃO eDENlSE EUG!:NIO PAULO DA SILVA por descumprimento 

do AcôrQ.ão nQ 010/90, prolatado em Sessão Ordinária 

no dia 04 de setembro de 1990" .. 

realizada 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Relator 

BADER MASSUD JORGE; os Senhor'es Conselhedros Jos:e ·BAPTISTA DE 

LIMA., HtLIO MÃXIMO PEREIRA, JOS~ GOMES DE MELO, ZIZOMAR PROCÕ 

PIO DE OLIVEIRAi ROCHILMER MELLO DA ROCHA.. Presentes o conse 
1heiro-P:res1dente do Tribunal de Contas MIGUEL ROUMI:e: o Procu 

rador KAZUNARI NAKASHIMA e o P;rocurador=Càefe da 4ª Procurado 

d~.Justiça do Ministério Público junto ao Tribunal de Con 

EVALDO LOPES DE ALENCAR0 

Sala das Sessões, em 06 de dezembro de 1990. 

''• 

~ 

EL ROUMI!!: 

Conselheiro-Presidente 



PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

: 000~6~90 

: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

; DENbCIA 

: CONSELHEIRO BADER MASSUD JORGE 

Vistos, relatados e discutidos os .presentes au 

tos, que tratam de denúncia da Câmara ~-iunicipal de B.olim de Mo_!! 

cpntra o Sr. Prefeito JOS! JOACIL .GUIMARÃES, como tudo 

autos consta .. 

O Egrégio J3lenário do Tribunal de Contas do Esta 

de Rondônia, em consonância com o. VOTO do Relator, Conse 

lheiro BADER MASSUD JORGE, por .. mad.fjí;ia de vot.os, decide: 

"I Glosar a importância de .i9.681 0 05 

BTNv s por percebironeto indevido de remunera.ção pelo Prefeito 
' 

Municipal, JOS~ JOACIL GUIMARÃES; 

II - ·Glosar a impottância de 24 .. 042,42 BTNls 

por percebimento indevido de remuneração pelo Vice~Prefeito Mu 

nic ipal Sr. S$.Jlã.F~]:j ~ilt;?illiS ... NB':e; 

III Citar o Sr. Prefeito Municipal JOS! 

JOACIL GUIMARÃES Para no prazo de 30 (trinta) dias: 

a) Recolher o débito de 19e68lu05 BTNvs ou 

apresentar de.fesau nos termos do inciso II, Arto 13 da Lei Com 

plementar nQ 32/90: 

IV Comprovar perante a COrte de Contas 

a regularização do pessoal cont'ratado sem concurso público, re 

!acionados As fls0 209/223·dos autos; 

V Justificar as irregularidades na 

rnalizagão' da despesa, nos procesisas de nQs 19981 01668; 223; 

2374; 4433; 4504; 6476; 457; 1658; 2601; 4542; 6477, todos de 

19899 

Citar o Sr .. SERAFIN RESENDE NETO Vice-

Prefeito 1 para prazo de 30 (trinta} dias recolher o 



tode 24.042,4"2BTN's, nos termos do inciso III Art. 13 da Lei 
Complementar no 32/90J" 

Participaram do julgamento o Conselheiro~ Rela 
toprBADERMASSUD JORGE; os Senhores Conselheiros JOSI BAPTSS 
TA DE LIMA, H!LIO MÃXIMO PEREIRA, ZIZOMAR PROCÕ~EID DE OLIVEI 
RA, ROCHILME~'MELLO DA ROCHAJ Presentes o eonselheiro-Pres.i.Q.en 

te do Tribunal de Contas MIGUEL ROUMII; o Procurador KAZUNARI 

~~ e o PB.ocurador-Che'fe da 49. Procuradoria de Justiça 
do iliinistério Público junto ao Tribunal de Contas EVALDO LO 
PES DE ALENCAR. 

ao· TCER 

das Sessões, em 29 de novembro de 1990 

··Lz,Jl_~ 
?MIGUEL ROUMII 

Conselheiro-Preiidente 

EVALDO LOPES D~R 
Procurador-Chefe 

da 4ª P .. J .. M •. P., 



L • 
.. 

01151/89 
CÂMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO D'OESTE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS-EXERCÍCIO DE 1988 

CONSELHEIRO JOSt GOMES DE MELO 

~EÔLBÃO N9252/90 

Vistos, relatados e discutidos .os presentes 

"I 

JOSt GOMES ºDE MELO, por 

Citar os responsáveis para que no 

adote as providências, a seguir: 

cabíveis ao saneamento do processo: 

1-Promover o ressarcimento aos 

mto, na 
75 da Lei Federal nQ 7.799 

i07.89, com a devida transformação em Cz$ (cruzeiros). 

2-Que 



ri-Que os autos fiquem sobrestados 

até o cumprimento final das providêncmas 

> '.><tuto ARI Fru!NCISCO: o Procurador do Tribunal de Contas, 

NARI NAKASHIMA1 o Procurador-Chefe da 4ª Procurador±a de 

ça do Ministério PÜblico junto ao Tribunal de Contas 9 

LOPES DE ALENCARª 

do TCER 

EVALDO LOPES 

Procurador-Chefe 

da 49 P .. JoM.,P .. 


